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RESUMO 

 

A Indicação Geográfica é o meio jurídico que protege a propriedade intelectual da 

origem de determinado produto ou serviço que se tornou conhecido por seu centro 

de extração, produção, ou, por seu meio geográfico, considerando os fatores naturais 

e humanos, de modo a agregar valor ao produto ou serviço em seu nicho de 

mercado. Assim, este trabalho se propôs a análise do potencial da renda renascença 

de Pesqueira, PE, como Indicação Geográfica cumulado com a possibilidade de 

alteração do registro da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano. Para obter o 

resultado, estabeleceu-se como objetivos específicos o mapeamento da história da 

origem da renda renascença no município de Pesqueira, PE; a identificação dos 

atributos de qualidade, tipicidade, tradição e notoriedade da renda renascença que 

se produz no município; e a apreciação dos requisitos exigidos para alteração do 

registro de uma Indicação Geográfica. O referencial teórico se baseou no sistema de 

proteção da propriedade intelectual, mais detidamente, da propriedade industrial e 

da Indicação Geográfica. A metodologia usada para concretizar o objeto do trabalho 

foi a pesquisa descritiva e aplicada, com abordagem metodológica qualitativa e 

fenomenológica mediante o procedimento de pesquisa bibliográfica, documental, 

levantamento de dados e pesquisa de campo. Como resultado e discussão, a 

pesquisa identificou os critérios para verificar a existência dos atributos da Indicação 

Geográfica. Além disso, foi realizado um estudo à luz da Portaria INPI n° 04/2022, 

para verificar os requisitos necessário para a alteração do nome geográfico e a área 

geográfica de uma Indicação Geográfica. Concluiu-se que, embora estivessem 

presentes os atributos de uma Indicação Geográfica, a renda renascença de 

Pesqueira, PE, não poderia ser registrada no Instituto Nacional de Propriedade 

Intelectual em razão da proximidade da Indicação de Procedência do Cariri 

Paraibano, que tem o mesmo produto. Entretanto, identificou-se que caso o pedido 

de alteração do registro da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano seja 

deferido em termos de extensão da área geográfica, a população do município 

Pesqueira, PE, poderá usufruir dos benefícios de uma Indicação Geográfica.  

 

Palavras-chave: Indicação Geográfica; Alteração de registro. Indicação de 

Procedência do Cariri Paraibano. 



 

ABSTRACT 

 

The Geographical Indication is the legal means that protects the intellectual property 

of the origin of a particular product or service that has become known for its center of 

extraction, production, or, for its geographical environment, considering natural and 

human factors, in order to add value to the product or service in its market niche. 

Thus, this work proposed the analysis of the potential of the renaissance lace of 

Pesqueira, PE, as Geographical Indication cumulated with the possibility of changing 

the registration of the Indication of Origin of Cariri Paraibano. To obtain the result, the 

specific objectives were to map the history of the origin of the renaissance lace in the 

municipality of Pesqueira, PE; the identification of the attributes of quality, typicality, 

tradition and notoriety of the renaissance lace produced in the municipality; and the 

appreciation of the requirements for changing the registration of a Geographical 

Indication. The theoretical framework was based on the intellectual property 

protection system, more specifically, industrial property and Geographical Indication. 

The methodology used to realize the object of the work was descriptive and applied 

research, with a qualitative and phenomenological methodological approach through 

the procedure of bibliographic, documentary, data collection and field research. As a 

result and discussion, the research identified the criteria to verify the existence of the 

attributes of the Geographical Indication. In addition, a study was carried out in the 

light of INPI Ordinance No. 04/2022, to verify the requirements necessary to change 

the geographical name and the geographical area of a Geographical Indication. It 

was concluded that, although the attributes of a Geographical Indication were 

present, the renascence lace of Pesqueira, PE, could not be registered at the National 

Institute of Intellectual Property due to the proximity of the Indication of Origin of Cariri 

Paraibano, which has the same product. However, it was identified that if the request 

to change the registration of the Indication of Origin of Cariri Paraibano is granted in 

terms of geographical extension, the population of the municipality Pesqueira, PE, 

will be able to enjoy the benefits of a Geographical Indication. 

 

Keywords: Geographical Indication; Registry change. Indication of origin from Cariri 

Paraibano.  
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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Indicação Geográfica (IG) é uma das modalidades de propriedade 

industrial que visa proteger a origem do produto ou serviço de determinado local, 

atribuindo-lhes reputação, valor intrínseco e identidade própria (MAPA, 2017). 

Segundo o Sebrae (2022), as Indicações Geográficas são ferramentas 

coletivas de valorização tradicional vinculadas a determinados territórios, cuja 

funções principais são: agregar valor ao produto, proteger a região produtora e 

conferir notoriedade exclusiva aos produtores da área delimitada, assegurando-

lhes uma distintividade no mercado de consumo com relação a outros produtos 

semelhantes.  

Assim, a Indicação Geográfica promove o desenvolvimento socioeconômico 

da região em que o produto ou serviço se origina, uma vez que suas características 

exclusivas e sua qualidade atraem naturalmente um seleto público curioso em 

conhecer seu local de origem, disposto a pagar um justo valor pelo produto ou 

serviço.   

Os benefícios que uma Indicação Geográfica confere ao local de origem do 

produto ou serviço foi um dos fatores que motivou a autora a realizar esta pesquisa, 

pois nascida no município de Pesqueira, estado de Pernambuco, atuante na área 

jurídica que atende o Núcleo de Inovação e Tecnologia (NIT) da Embrapa, 

identificou nessa linha de pesquisa do curso de mestrado do Programa de Pós-

Graduação em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para 

Inovação (PROFNIT) uma forma de valorizar um produto típico da sua região, a 

renda renascença.  

O município de Pesqueira, PE, possui notoriedade, tanto no estado de 

Pernambuco, como fora dele, além de ter história e tradição na confecção da renda 

renascença, contudo, não é admissível seu reconhecimento como Indicação 

Geográfica, uma vez que já existe registrada no Instituto Nacional de Propriedade 

Intelectual (INPI) a Indicação de Procedência do Cariri Paraibano que provem da 

mesma origem e possui o mesmo produto.  

Dessa forma, para que o município de Pesqueira faça jus aos benefícios 

oriundos de uma Indicação Geográfica, é necessário preencher os requisitos da 

Portaria INPI n° 04/2022, que prevê a possibilidade de alteração do registro da 
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Indicação de Procedência do Cariri Paraibano mediante a inclusão da área 

geográfica de Pesqueira, PE, na sua área delimitada, bem como o acréscimo ao 

seu nome geográfico ou gentílico que mencione tanto o produto como referência 

pernambucana. 

Portanto, este trabalho demonstra o potencial que a renda renascença de 

Pesqueira, PE, tem como Indicação Geográfica, tendo em vista que esse é um dos 

requisitos necessários para solicitação de alteração de registro de uma IG, bem 

como o atendimento dos demais requisitos previstos na Portaria INPI n° 04/2022 

para alterar a área geográfica da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano e 

seu nome geográfico ou gentílico. 
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2. INTRODUÇÃO 
 

A Indicação Geográfica (IG) é uma das modalidades de propriedade 

industrial que confere proteção legal ao produto ou serviço de determinada área 

geográfica, notoriamente reconhecida por sua história, tradição e “saber fazer” ou 

por seus recursos naturais e humanos, atribuindo-lhe valor intrínseco e identidade 

própria, distinguindo-os de outros produtos similares no mercado (DINCA; 

MORESCO, 2015).  

A IG há anos é conhecida na Europa, porém no Brasil ela só passou a ser 

implementada a partir da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996, que não a definiu, 

mas estabeleceu como espécies de Indicação Geográfica a Denominação de 

Origem (DO), em que a designação do produto ou serviço apresenta o nome 

geográfico de país, cidade, região ou localidade em razão dos fatores naturais e 

humanos e a Indicação de Procedência (IP), cujo produto ou serviço possui o nome 

geográfico de país, cidade, região ou localidade de seu território, conhecido pelo 

seu centro de extração, produção ou fabricação (BRASIL, 1996).  

No âmbito nacional, o órgão responsável pela regulamentação das 

Indicações Geográficas é o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), que 

edita Portarias com conteúdo normativo para regulamentar o tema. É no INPI que 

são efetuados os pedidos de registros de indicações geográficas, de marcas, 

desenhos industriais, programas de computador e topografias de circuitos 

integrados, bem como que concede patentes e averba contratos de franquia e de 

distintas modalidades de transferência de tecnologia (INPI, 2023).  

A produção da renda renascença no município de Pesqueira, localizado no 

Agreste do estado de Pernambuco, apresenta, em tese, os elementos de uma 

Indicação Geográfica, uma vez que possui reputação, história, o “saber fazer” e 

transferência de conhecimento entre gerações. No entanto, não é possível efetuar 

seu registro no INPI, porque a renda renascença confeccionada em Pesqueira 

possui a mesma origem e o mesmo tipo de produto da Indicação de Procedência 

do Cariri Paraibano.  

O pedido de registro da suscitada Indicação de Procedência perante o INPI 

foi requerido pelo Conselho das Associações, Cooperativas, Empresas e Entidades 

vinculadas à Renda Renascença (CONARENDA), cujo deferimento ocorreu em 

http://www.inpi.gov.br/
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24/09/2013, sob o n° BR402012000005-5, sendo a área geográfica de sua 

produção delimitada a região conhecida no estado da Paraíba como “Cariri 

Paraibano”, correspondente aos municípios de Monteiro, Amalaú, São João do 

Tigre, São Sebastião do Umbuzeiro, Zabelê, Prata, Sumé e Congo, situados no 

estado da Paraíba (INPI, 2022). 

À época da concessão do registro da IP do Cariri Paraibano até pouco tempo 

atrás, não existia uma regulamentação que permitisse o pedido de alteração de 

uma área ou do nome geográfico ou gentílico de uma Indicação Geográfica. 

Contudo, a Portaria INPI/PR N° 04, de 12 de janeiro de 2022, possui dispositivos 

legais que admitisse tal possibilidade. 

Diante disso, a questão levantada no trabalho foi se o município de 

Pesqueira, PE, com notoriedade pela produção de renda renascença na região, 

possui potencial de Indicação Geográfica e se preenche os requisitos necessários 

para efetuar o pedido de alteração do registro da IP do Cariri Paraibano relativo à 

abrangência de sua área geográfica e ao acréscimo no seu nome geográfico ou 

gentílico? 

Assim, a justificativa da persecução do tema tem relação com a vivência 

pessoal da autora, inclusive pela sua atuação jurídica vinculada à assuntos do 

Núcleo de Inovação e Tecnologia (NIT) da Embrapa, mas também por se alinhar 

as pesquisas desenvolvidas no Programa de Pós-Graduação em Propriedade 

Intelectual e Transferência de Tecnologia para a Inovação (PROFNIT), porquanto 

a Indicação Geográfica, além de ser uma das modalidade de propriedade industrial, 

é um meio de estimular a adoção de inovações a partir da valorização do produto, 

reposicionando sua inserção no mercado e criando um diferencial competitivo pelo 

seu local de origem. 

Nesse cenário, o objetivo principal do trabalho foi a analisar o potencial da 

Indicação Geográfica da renda renascença do município de Pesqueira, PE, 

cumulado com a apreciação dos requisitos previstos na Portaria INPI n° 04/22 para 

alteração do registro da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano.  

Como objetivos específicos para obter o resultado do trabalho foi efetuado o 

resgate da história da origem da renda renascença no município de Pesqueira, PE, 

identificada a semelhança do produto da IP do Cariri Paraibano, demonstra a 
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tradição do “saber fazer” da renda renascença entre gerações e a notoriedade da 

região. Além disso, verificou-se se a renda renascença confeccionada em 

Pesqueira, PE, atende os requisitos legais para solicitar o pedido de alteração do 

registro de uma Indicação Geográfica perante o INPI. 

A análise do trabalho foi estruturada no Referencial Teórico, que tomou por 

base a proteção legal conferida à propriedade industrial, a conceituação e os tipos 

de uma Indicação Geográfica e as características da IP do Cariri Paraibano.  

A metodologia usada foi a pesquisa descritiva, aplicada, qualitativa e 

fenomenológica realizada por meio de procedimentos de pesquisa bibliográfica, 

documental e pesquisa de campo para demonstrar a história, a notoriedade e a 

tradição do “saber fazer” da renda renascença produzida no município de 

Pesqueira, PE entre gerações. 

Como resultados e discussão identificou-se, em tese, as atribuições da IG 

da renda renascença do município de Pesqueira, PE, assim como os indícios para 

o pedido de alteração da área e do nome geográfico ou gentílico da IP do Cariri 

Paraibano.  

Os entregáveis de acordo com os produtos definidos no PROFNIT foi 

elaborado relatório técnico conclusivo para ser entregue a Associação de Artesãos 

Nossa Senhora das Graças (Cheia de Graça), localizada em Pesqueira, PE, a fim 

de que embase o pedido de alteração do registro da Indicação Geográfica de 

Procedência do Cariri Paraibano perante o INPI. Comprovou-se a submissão de 

artigo para publicação na revista CC&T da Embrapa, Qualis A4, na área de atuação 

do PROFNIT, cujo título é a “A política de inovação de uma instituição de pesquisa”, 

acompanhado de uma matriz de SWOT (FOFA) e um Modelo de Negócio CANVAS. 
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3.  JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil, em sua grande extensão territorial, possui vários lugares que 

produtos ou serviços têm potencial de Indicação Geográfica, pois com o passar do 

tempo, regiões ou cidades vão ganhando notoriedade por produto ou serviço que 

se desenvolve e apresenta o atributo de qualidade e a tradição (SEBRAE, 2022).  

No entanto, o instituto da Indicação Geográfica ainda é pouco conhecido pela 

população do país, tanto por pessoas de baixa renda, como por pessoas instruídas. 

Não se têm conhecimento de que a origem geográfica de um produto ou serviço 

pode servir como uma estratégia de desenvolvimento socioeconômico de 

determinada região, promovendo melhor qualidade de vida aos habitantes e 

expandindo novas oportunidade de negócios. 

Segundo Kakuta et al. (2006), as Indicações Geográficas conferem 

originalidade à produção brasileira, expandindo a participação de um produto ou 

serviço de origem nacional no mercado internacional, bem como, fortalecendo a 

competitividade de tal produto ou serviço no mercado interno. 

Destaca-se ainda Fronzaglia, Thomaz (2015) ao dispor que a reputação de 

uma área geográfica possibilita aos produtores locais obter renda de monopólio 

quando seus produtos são protegidos contra falsificações. Contudo, ele chama a 

atenção ao fato de que só aufere renda elevada com a IG aqueles produtores que 

efetivamente prezem pela qualidade dos produtos reconhecido pelos consumidores 

e que atuem na repressão das contrafações. 

O primeiro contato da autora com o tema Indicação Geográfica foi na 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), quando passou a atuar 

na análise jurídica de assuntos relacionados ao Núcleo de Transferência de 

Tecnologia (NIT), no ano de 2018, pelo relevante papel da Empresa no zoneamento 

climatológico e pedológico que gerou a submissão do pedido de registro de 

reconhecimento da Indicação de Procedência do Vale dos Vinhedos, no Rio Grande 

do Sul, em 2002 (NIEDERLE, 2011).  

Em 2020, a autora foi aprovada na seleção do Programa de Pós-Graduação 

em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação 

(PROFNIT) e optou, como eletiva, pela disciplina de Indicação Geográfica. Além 

disso, na oficina profissional, a autora elaborou peça jurídica visando salvaguardar 
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a visibilidade da Embrapa nas pesquisas voltadas para projetos vinculados à 

Indicação Geográfica.   

Contudo, nascida em Pesqueira, município do estado de Pernambuco, a 

autora, familiarizada com a renda renascença produzida na cidade, vislumbrou a 

possibilidade desse produto ter potencial para ser reconhecido como Indicação 

Geográfica, motivando a propositura do tema. 

Dessa forma, o trabalho além de propagar o instituto da Indicação 

Geográfica, também corroborará para que outros locais próximos ao município de 

Pesqueira, PE, reivindiquem a proteção legal de produtos ou serviços de origem. 

 

3.1. Aderência ao PROFNIT 

O presente trabalho está alinhado com as linhas de pesquisa do PROFNIT, 

porquanto o tema insere-se numa das modalidades de propriedade intelectual, qual 

seja a propriedade industrial da Indicação Geográfica. 

No que tange a transferência de tecnologia, a análise do potencial de uma 

IG requer a averiguação da transferência de conhecimento do “saber fazer” do 

produto entre gerações, fazendo parte integrante da história e da cultura da 

população da local. 

  Quanto à inovação, a Indicação geográfica funciona como um meio de 

estimular a adoção de inovações a partir da valorização do produto e do seu 

reposicionamento mercadológico mediante a criação de um diferencial competitivo 

em razão do seu local de origem. 

 

3.2. Impacto 

O impacto do trabalho valida o potencial de Indicação Geográfica da renda 

renascença produzida no município de Pesqueira, PE, mediante a apresentação da 

história da confecção da renda no município, do relato da tradição do “saber fazer” 

do produto entre gerações a mais de 70 anos e da notoriedade da cidade que se 

tornou conhecida como local que produz a renda renascença, assim como 

demonstra o preenchimento dos requisitos necessários para alterar o registro da IP 

do Cariri Paraibano, com o propósito de que fundamente o início do processo de 

pedido de ampliação da área geográfica da IP do Cariri Paraibano e de acréscimo 

ao seu nome geográfico ou gentílico para identificar também o produto 
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confeccionado no estado de Pernambuco. Ademais, o trabalho servirá para 

incentivar que outras cidades de Pernambuco, vizinhas ao município de Pesqueira, 

e que faz fronteira com a Paraíba, reivindiquem a proteção legal para fazer uso do 

selo de Indicação Geográfica. 

 

3.3. Aplicabilidade 

O relatório técnico conclusivo será entregue à Associação de Artesãos 

Nossa Senhora das Graças – Cheia de Graça, localizada em Pesqueira, PE, para 

que sirva de base para nortear o pedido de alteração do registro da Indicação de 

Procedência do Cariri Paraibano para abranger a delimitação de sua área 

geográfica, incluindo a área do município de Pesqueira, PE, bem como, para 

acrescentar ao nome geográfico e gentílico da IP a identificação do produto e do 

estado de Pernambuco, em consideração a autonomia federativa dos estados da 

república brasileira. 

 

3.4. Inovação 

O estudo apresenta médio teor de inovação, pois resulta da combinação de 

conhecimentos existente sobre o diagnóstico de uma Indicação Geográfica, mas 

também alto teor de inovação com a proposição da aplicação prática da Portaria 

INPI n° 04/2022 no que tange a alteração da área geográfica de uma IP, assim 

como da modificação de seu nome geográfico ou gentílico, sendo esta última ainda 

não concretizada pelo INPI até o momento desse estudo. 

Além disso, se for dado prosseguimento à instrução do processo de pedido 

de alteração do registro da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano, seja pelo 

Conselho das Associações, Cooperativas, Empresas e Entidades vinculadas a 

renda renascença do cariri paraibano (CONARENDA), seja pela Associação de 

Artesãos Nossa Senhora das Graças – Cheia de Graça, e o INPI deferir o pleito, 

possivelmente ocorrerá a transferência de conhecimento ante a integração coletiva 

das regiões, para maior estruturação da IP que adotará inovações que valorizem o 

produto de toda nova área delimitada, reposicionando mercadológico a renda 

renascença com destaque de um diferencial competitivo pelo local de origem. 

 

3.5. Complexidade 
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O produção do trabalho foi de alta complexidade, tendo em vista a 

necessidade de interação de vários atores, tanto para resgatar a história da renda 

renascença no município de Pesqueira, porquanto parte do que se conhece é 

relatado por pessoas que vivenciaram o início da propagação da renda renascença 

na região, quanto pelo desenvolvimento da sinergia com a  Associação de Artesãos 

Nossa Senhora das Graças – Cheia de Graça de Pesqueira, PE, que está 

interessada em dar prosseguimento ao processo de alteração de registro da IP do 

Cariri Paraibano. 

  



24 
 

4. OBJETIVOS 

 

4.1. OBJETIVO GERAL 

 

Analisar o potencial da Indicação Geográfica da renda renascença do município 

de Pesqueira sob a ótica da possibilidade de alteração do registro da Indicação de 

Procedência do Cariri Paraibano.  

 

4.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

• Resgatar a história da origem da renda renascença no município de 

Pesqueira, PE; 

• Identificar os atributos de qualidade, tipicidade, tradição e notoriedade da 

renda renascença confeccionada em Pesqueira, PE; 

• Analisar os requisitos legais exigidos para alterar o registro da IP de 

Procedência do Cariri Paraibano. 
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5. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

O referencial teórico foi embasado a partir do sistema de proteção da 

propriedade intelectual, limitando-se a propriedade industrial, com conceitos 

básicos de suas modalidades e destaque à Indicação Geográfica, seu conceito, 

exemplos, modalidades, regulamentações legais, dentre elas a Portaria INPI n° 04, 

de 12 de janeiro de 2022, e análise dos aspectos da IP do Cariri Paraibano. 

 

5.1. Propriedade Intelectual 

Segundo a Organização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI), a 

propriedade intelectual é “a soma dos direitos relativos às obras literárias, artísticas 

e científicas, às interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos artistas 

executantes, dos fonogramas e das emissões de radiodifusão, das invenções em 

todos dos domínios da atividade humana, das descobertas científicas, dos 

desenhos e modelos industriais, das marcas industriais, comerciais e coletivas, 

bem como das denominações comerciais, e, finalmente, da proteção contra a 

concorrência desleal e de todos os outros direitos inerentes à atividade intelectual 

nos domínios industrial, científico, literário e artístico” (BARBOSA, 2010). 

A propriedade intelectual é um meio de proteger legalmente os bens 

imateriais oriundos da criação do intelecto humano por determinado período de 

tempo, ou seja, é uma forma de resguardar ao inventor ou ao titular do direito sobre 

a invenção, o crédito e a recompensa financeira exclusiva por sua criação ou 

melhoramento de algo já existente. 

Com efeito, o direito de exploração comercial exclusiva de uma propriedade 

intelectual estimula a criação humana e o empreendedorismo, bem como contribui 

para a competitividade empresarial, beneficia o comércio e o desenvolvimento 

tecnológico, cultural e científico de uma nação (ABPI, 2022). 

Portanto, afirma-se que a proteção de uma propriedade intelectual é 

indispensável para o estabelecimento de um ciclo virtuoso, demonstrado na Figura 

1, que favorece a criatividade humana e a geração de riqueza para a sociedade. 

 

Figura 1: Ciclo Virtuoso do Sistema de Propriedade Intelectual 
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Fonte: JUNGMANN; BONETTI (2010). 

 

A vantagem desse sistema de propriedade intelectual é que ele protege a 

atividade criativa, assim como, incentiva o investimento para levar tais invenções 

ao mercado. Tanto é assim que no mundo inteiro os detentores de direitos de 

propriedade intelectual são protegidos por leis específicas contra o uso não 

autorizado de seus trabalhos, produtos, processos, marcas e serviços (ABPI, 2022). 

O direito de proteção da propriedade intelectual está previsto na Constituição 

Federal da Republica do Brasil, como uma das garantias fundamentais, nos incisos 

XXVIII e XIX do art. 5°, e dispõe: 

 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
Capítulo I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:  
 
[...] 
 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 
reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas; 
 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 
criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e associativas; 
 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, 
à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
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distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 

 

As leis brasileiras que regulamentam as modalidades de propriedade 

intelectual estão apresentadas, cronologicamente, no Quadro 1. 

 
Quadro 1: Leis que regulamentam as modalidades de Propriedade Intelectual 

Lei nº 9.279, de 14/05/1996. • estabelece direitos e obrigações relativas à 
Propriedade Industrial (LPI). 

Lei nº 9.456, de 25/04/1997. • institui a Proteção de Cultivares. 

Lei nº 9.609, de 19/02/1998. • dispõe sobre a propriedade intelectual de 
computador. 

Lei nº 9.610, de 19/02/1998. • altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
Direitos Autorais. 

Lei nº 10.973, de 02/12/2004.  • dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo. 

Lei nº 11.484, de 31/05/2007.  
 

• sobre a proteção à propriedade intelectual das 
topografias de circuitos integrados. 

Lei nº 13.123, de 20/05/2015. • dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético, 
sobre a proteção e o acesso ao conhecimento 
tradicional associado e sobre a repartição de 
benefícios para conservação e uso sustentável da 
biodiversidade. 

Lei nº 13.243, de 11/01/2016. • dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 
científico, à pesquisa, à capacitação científica e 
tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004. 

Fonte: elaborado pela autora (2022). 

 

Além disso, o órgão responsável pelo aperfeiçoamento, disseminação e 

gestão do sistema brasileiro de concessão e garantia de direitos de propriedade 

intelectual no Brasil é o INPI. 

Nessa perspectiva, a propriedade intelectual deve ser vista como algo 

macro, que se divide em três modalidades: propriedade industrial, direitos autorais 

e conexos e direitos sui generis, conforme retrata a Figura 2. 

 

Figura 2: Modalidades de Propriedade Intelectual   

http://www.inpi.gov.br/
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Fonte: INOVA CPS (2020).  

 

A patente é um título de propriedade conferido pelo estado ao inventor para 

assegurar o uso exclusivo da invenção. São requisitos para concessão da patente 

invenção: novidade, atividade inventiva e aplicação industrial. A novidade é aquilo 

que não está compreendido no estado da técnica para um técnico no assunto. 

Divide-se a patente em patente de invenção e patente de modelo utilidade. 

A patente de invenção se subdivide em dois tipos: de processo (quando se 

relaciona a forma de obter determinado resultado de origem técnica), e, de produto 

(quando se refere ao conteúdo, ou, a um objeto físico determinado). O período de 

exploração exclusiva pelo autor da patente de invenção é de 20 anos, contados a 

partir da data do depósito do pedido no INPI, ou, no mínimo, 10 anos, contados da 

data da concessão. A patente de modelo utilidade visa promover o melhoramento 

funcional de algo que já foi produzido. O prazo de utilização exclusiva de modelo 

de utilidade é de 15 anos, contados do depósito, ou, de, no mínimo, 7 anos, 

contados da data de concessão do registro. Não existe patente de modelo utilidade 

para processos.  
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O desenho industrial serve para proteger a forma ornamental de um objeto 

ou conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto, 

proporcionando resultado de um visual novo e original na sua configuração externa 

e que possa ser vista de tipo de fabricação industrial (Lei 9.279/1996, art. 95). 

A modificação do designer de um produto que não traz melhoramento ou 

aperfeiçoamento pode ser registrada no INPI como desenho industrial. No entanto, 

para sua concessão é necessário preencher os requisitos da novidade, 

originalidade e aplicação industrial. O prazo de proteção de utilização exclusiva do 

desenho industrial é de 10 anos, podendo ser prorrogado de cinco em cinco anos 

por três vezes. 

A marca é um sinal utilizado por uma determinada empresa para identificar 

seus produtos ou serviços, a fim de diferenciar dos ofertados por seus 

concorrentes. A marca, essencialmente, atua no plano comercial, pois passa para 

o consumidor a cultura e a identidade da empresa.  

Nesse sentido, Barbosa (2003, p. 695) ensina que as marcas compreendem 

sinais distintivos atrelados “a produtos fabricados, a mercadorias comercializadas, 

ou a serviços prestados, para a identificação do objeto a ser lançado no mercado, 

vinculando-o a um determinado titular de um direito de clientela”. 

 O prazo para utilização exclusiva da marca é de 10 anos, a partir da 

concessão, sem limite de prorrogação em cada período de 10 em 10 anos. 

Quanto à forma de apresentação a marca pode ser: a) nominativa, que é 

aquela formada por palavras, neologismos ou combinações de letras e números; b) 

figurativa que é aquela formada por desenho, imagem, símbolos ou letras de outro 

alfabeto ou letras estilizadas; c) mista que é a mistura da marca nominativa e 

figurativa, ou seja, apresenta elemento textual e figurativo, e, d) tridimensional que 

é aquela composta pela embalagem distintiva do produto. Alguns países admitem 

ainda a marca olfativa e sonora, mas esse não é o caso do Brasil.  

A marca deve ser ainda distintiva para não confundir o consumidor, 

disponível, de modo que apresente certa novidade em relação as já existentes e 

registradas no mercado, veraz, ou seja, ter um caráter verdadeiro quanto à origem, 

à natureza, à qualidade e à utilidade dos produtos ou serviços ligados a ela, e, deve 

ser lícita, uma vez que não pode ir contra a ordem pública, a moral e os bons 

costumes. 
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Assim, em síntese, Bruch, Copetti e Locateli (2014), dispõe que as marcas 

são signos distintivos, nominativos, figurativos, mistos ou tridimensionais, 

destinados a identificar e a distinguir determinados produtos ou serviços de outros 

de procedência diversa. E para que a marca seja registrada é necessário estar 

presente os requisitos da novidade, distinguibilidade e da licitude. 

A marca deve também atender ao princípio da especialidade, uma vez que 

só protege os produtos ou serviços que ela assinala, e, ao princípio da 

territorialidade, que estabelece que a marca só proteja o produto ou serviço dentro 

do território nacional.   

A marca pode ser de produto ou serviço, para diferenciar os produtos ou 

serviços de outras fontes semelhantes, de fato, que é aquela ainda não registrada, 

mas que está em uso, protegida pela concorrência desleal, de certificação, que 

serve para demonstrar que o produto atende a determinada norma ou especificação 

técnica com relação à qualidade, natureza, material utilizado ou modo de produção, 

de alto renome, que é aquela reconhecida tanto nacional como internacionalmente,  

a notoriamente conhecida, que é aquela bastante reconhecida, mas num âmbito 

menor do que a de alto renome, pois ela é protegida apenas no seu ramo de 

atividade, ainda que não esteja protegida aqui no Brasil, e coletiva, que serve para 

diferenciar os produtos ou serviços de membros de determinada coletividade 

(associação, cooperativa ou sindicato, etc). 

Segundo Soares (1996 apud Faria, 2011), a marca coletiva assegura aos 

seus usuários assinalar e distinguir os produtos de uma coletividade, indicando a 

origem, a excelência, a qualidade e a autenticidade dos seus produtos.  Preceitua 

ainda Faria (2011), que a marca coletiva é um sinal que visa identificar os produtos 

ou serviço de uma determinada coletividade de pessoas que se aglutinam em uma 

entidade pelo fato de compartilharem características comuns, na produção, 

matéria-prima e localização geográfica. 

A Lei 9.279, de 14 de maio de 1996, no inciso III, do art. 123, estabelece que 

a marca coletiva é “aquela usada para identificar produtos ou serviços provindos de 

membros de uma determinada coletividade”. 

Portanto, é possível afirmar que a marca coletiva é um sinal que visa 

distinguir produtos ou serviços fornecidos pelos membros de uma determinada 

coletividade (associação, união, cooperativa ou outro grupo organizado 
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coletivamente), distinguindo-os de outros produtos ou serviços idênticos ou 

similares, provenientes de outras origens que não sejam membros desta mesma 

coletividade (FARIA, 2011). 

Nesse aspecto, o conceito de marca coletiva muito se aproxima do conceito 

de Indicação Geográfica, porquanto as duas são empregadas como signo distintivo 

de produto ou serviço provenientes de membros de uma coletividade. Todavia, a 

distinção entre esses institutos reside no fato de que a marca coletiva somente pode 

ser usada por empresa ou produtor individual que venha a aderir a entidade titular 

do registro (associação, cooperativa, etc). A IG, uma vez reconhecida e registrada 

no INPI, qualquer pessoa da região de sua origem, que atenda as exigências do 

caderno de especificações técnicas, pode fazer uso do selo de IG, isto é, não há 

necessidade de aderir a entendida. 

Ademais, o registro de uma marca coletiva só pode ser requerido por pessoa 

jurídica, de direito público ou privado, não estando as pessoas físicas legitimadas 

para tanto. Já a Indicação Geográfica admite que se no local existir um único 

produtor ou prestador de serviço tendo legitimidade ao uso da Indicação 

Geográfica, estará o mesmo autorizado a requerer o registro. 

Portanto, as marcas coletivas desempenham as mesmas funções das 

marcas individuais, que são as de identificar um produto ou serviço, com suas 

características e qualidades, enfatizando a função de servirem como indicador de 

origem empresarial, na medida que seu uso é permitido a um determinado grupo 

de empresas ou produtores (FARIA, 2011). 

A repressão a concorrência desleal está prevista no artigo 195, da Lei n° 

9.279, de 14 de maio de 1996, a qual tem como função precípua assegurar a 

reputação ou os negócios alheios, evitando a criação de confusão, entre 

estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviço, ou entre os 

produtos e serviços e postos no comércio. Incorre no crime de concorrência desleal 

aquele que prática de uma conduta incorreta, desleal ou até mesmo, ilícita, a fim 

de prejudicar negócios e confundir o consumidor. 

 

5.2. Indicação Geográfica 
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A Indicação Geográfica é um dos ativos da propriedade industrial, que 

agrega valor econômico aos produtos e serviços por sua qualidade, reputação ou 

característica (fatores naturais e humanos), vinculado a um país, região, 

localidade ou território (SEBRAE, 2020). A IG surgiu com o propósito de 

diferenciar produtos característicos de determinada localidade, visando protegê-

los da concorrência desleal e da falsa procedência (BRUCH, 2008).  

No entanto, com o passar do tempo, percebeu-se que a IG gerava também 

ganhos socioeconômicos, tendo em vista que ao agregar valor ao produto, 

valorizava-se sua área territorial, pela sua especificidade e notoriedade, reduzindo 

o êxodo rural e assegurando a transferência do seu “saber fazer” entre as 

gerações (MAIORKI; DALLABRIDA, 2015). 

Para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(SEBRAE) a Indicação Geográfica é a atribuição conferida a um produto ou 

serviço que, pela sua reputação, seu valor intrínseco e pela sua identidade 

própria, distingue-se de outros produtos de igual natureza disponíveis no 

mercado, passíveis de ser “certificado” por atestar a origem e  o rígido processo 

de controle de qualidade (SEBRAE, 2020). 

Para Oliveira et al. (2009), a Indicação Geográfica é a garantia do 

reconhecimento da origem e da qualidade dos produtos regionais; é uma das 

principais formas de assegurar a proteção e preservar a reprodução de processos 

produtivos do seu “saber fazer”, concorrendo para a sustentabilidade econômica 

da atividade dos produtores envolvidos e do seu ecossistema. 

Assim, é possível afirmar que uma das finalidades da Indicação Geográfica 

é promover o desenvolvimento econômico, social, cultural e sustentável da região 

do produto ou serviço, agregando valor econômico e abrangendo o acesso a 

outros mercados, interno e externo, destinado a um público que valoriza a 

especificidade de uma IG. 

De outro modo, para Dinca e Moresco (2015) a Indicação Geográfica 

funciona também como uma das estratégicas de desenvolvimento de uma região, 

pois ao proteger o produto ou serviço de certa localidade que possui notoriedade, 

cria-se novas oportunidade de negócios em áreas diferentes de atividades 

econômicas, a exploração do turismo, da gastronomia e da hotelaria. 
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De acordo com Niederle (2013), a forma do “processo de qualificação” da 

Indicação Geográfica estimula os atores sociais contra as fraudes e a 

concorrência desleal, mobiliza fontes de recursos variados, valoriza o 

conhecimento e o modo de produção tradicional, ampliando o mercado para 

ofertar de produto ou serviço local, promovendo, também, o desenvolvimento 

territorial. 

Nos mercados internacionais, especialmente, na Europa, é comum que 

produtos sejam identificados por sua origem geográfica, reconhecendo-se a 

história, o “saber fazer” e as boas práticas tradicionais, ou, ainda pela qualidade 

dos produtos associados a características relacionadas ao meio ambiente, como 

o tipo de solo, o clima, entre outros (VIEIRA; PELLIN, 2015).  

O registro de uma IG ampara legalmente, protege e garante a exclusividade 

de uso de uma “marca” de produto ou serviço de determinado local, sem limite de 

prazo final de validade de uma vez que mantidas as mesmas condições e 

características de quando foi concedido, o produto ou serviço permanece 

protegido pelo INPI. 

São exemplos mundialmente conhecidos de Indicação Geográfica: na 

França, o Champagne, vinhos tintos de Bourdeaux, queijos da região de Roquefot 

(Figura 3); na Itália, o presunto de parma, os queijos parmesão e grana padano 

(Figura 4), em Portugal, o vinho da região do Porto e o queijo da Serra da Estrela 

(Figura 5). 

 

Figura 3: Exemplos de IG da França 

 
Fonte: DAVY (2017). 
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Figura 4: Exemplos de IG da Itália 

 
Fonte: DAVY (2017). 

 

Figura 5: Exemplos de IG de Portugal 

 
Fonte: DAVY (2017). 

 

Em 1756, na Europa, ocorreu o primeiro registro legal de uma Indicação 

Geográfica. Os vinhos produzidos na cidade do Porto passaram a ter notoriedade, 

e com isso, produtores de outras localidades passaram a se utilizar, falsamente, da 

denominação “do Porto” em seus vinhos, o que prejudicou os produtores da cidade 

do Porto, ocasionando a queda nas exportações do produto para a Inglaterra. Em 

virtude disso, os produtores procuraram o Primeiro-Ministro do Reino, Marquês de 

Pombal, que realizou determinados atos visando à proteção do Vinho do Porto. 

Primeiro, agrupou os produtores na Companhia dos Vinhos do Porto. Em seguida, 

mandou fazer a delimitação da área de produção e por fim, registrou, por meio de 

um decreto, o nome Porto para vinhos produzidos naquela localidade (CERDAN; 

BRUCH; SILVA, 2010). 

Diante, de falsificações como esta, países produtores, especialmente de 

vinhos, optaram por organizar um tratado internacional, do qual os principais países 

produtores e consumidores fizessem parte e se obrigassem mutuamente. A 
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concretização desse tratado ocorreu por meio da celebração do tratado da 

Convenção União de Paris para a proteção da propriedade industrial (CUP), 

firmado em 1883. O Brasil foi um dos países que originalmente assinou esse tratado 

(CERDAN; BRUCH; SILVA, 2010). 

No entanto, a forma de proteção estabelecida no tratado não se mostrou 

suficiente para países como a França, que necessitavam de uma proteção mais 

consistente contra o uso da falsa indicação de procedência. Com isso, adveio o 

Acordo de Madrid para a Repressão das Falsas Indicações de Procedência (Acordo 

de Madrid), firmado em 1891, porém poucos aderiram. O Brasil aderiu 

originariamente (CERDAN; BRUCH; SILVA, 2010). 

Depois da primeira (1914-1918) e da segunda guerra mundial (1939-1945), 

da quebra da bolsa de valores de Nova York, e da Grande Depressão (1929), em 

1958, a CUP se reuniu novamente e os países tradicionalmente produtores 

buscaram uma nova forma de avançar na proteção das IG, porém não lograram o 

êxito esperado. Assim, firmou-se o Acordo de Lisboa relativo à proteção das 

denominações de origem (Acordo de Lisboa). 

Neste contexto, os países começaram a debater a inclusão no GATT da 

discussão da proteção da propriedade intelectual (e das IG). Isso se concretizou 

após a criação da Organização Mundial do Comércio (OMC), em 1994. Todos os 

membros da OMC abarcaram o previsto pela CUP e estabeleceram, dentre outros, 

a proteção obrigatória das IG (CERDAN; BRUCH; SILVA, 2010). 

Para colocar em prática essa adesão, o Brasil promulgou a Lei 9.279 de 14 

de maio de 1996, que definiu como se dá a proteção dos direitos de propriedade 

industrial, e, regulamentaram, entre outros temas, a IG no Brasil (CERDAN; 

BRUCH; SILVA, 2010). 

A Lei 9.279/1996, no art. 176, dispõe que constitui a Indicação Geográfica a 

Indicação de Procedência e a Denominação de Origem, consoante se vê: 

 

TÍTULO IV 
DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 
Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência 
ou a denominação de origem. 
 
Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de 
país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado 
conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de 
determinado produto ou de prestação de determinado serviço. 
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Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de 
país, cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto 
ou serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou 
essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos. 
 
Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa 
da indicação geográfica, bem como à representação geográfica de país, 
cidade, região ou localidade de seu território cujo nome seja indicação 
geográfica. 
 
Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, 
designando produto ou serviço, não será considerado indicação 
geográfica. 
 
Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência 
ou denominação de origem poderá servir de elemento característico de 
marca para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência. 
 
Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e 
prestadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em 
relação às denominações de origem, o atendimento de requisitos de 
qualidade. 
 
Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das 
indicações geográficas. 

 

As duas modalidades de Indicação Geográfica, de Procedência e de 

Denominação de Origem, possuem a finalidade de promover o desenvolvimento 

econômico, social, cultural e sustentável de uma determinada região, agregando 

valor e abrangendo os horizontes para acesso ao mercado interno e externo. 

Contudo, é possível identificar a distinção entre as duas modalidades de IG 

à luz da conceituação definida no art. 9°, §4° e §5º da Portaria INPI nº 04, de 12 de 

janeiro de 2022. Assim, na Indicação de Procedência a área geográfica se torna 

conhecida por: 

• Centro de extração é onde está o núcleo de extração de determinado produto 

coletado na natureza ou por processo industrializado. Exemplo: Indicação de 

Procedência Rio Negro, conhecida pela produção/extração de peixes ornamentais 

(RPI nº 2279, de 09 de setembro de 2014). 

• Centro de produção ou fabricação é o local em que é produzido ou fabricado 

determinado produto. Exemplo: Indicação de Procedência Canastra, conhecida 

pela produção de queijo (RPI nº 2149, de 13 de março de 2012). 

• Centro de prestação de serviço é onde se presta determinado serviço. 

Exemplo: Indicação de Procedência Porto Digital, conhecida pela prestação de 
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serviço de tecnologia de informação e comunicação mediante desenvolvimento, 

manutenção e suporte. 

Enquanto, na Denominação de Origem a área geográfica se torna conhecida 

essencialmente por suas peculiaridades, a saber:  

• Fatores naturais são aqueles relacionados ao meio ambiente, como solo, 

relevo, clima, flora, dentre outros, com capacidade de interferir nas características 

do produto. 

• Fatores humanos estão relacionados as características de seu “saber fazer”, 

atrelado a cultura e a tradição da localidade. 

• Qualidades refere-se as técnicas comprováveis e mensuráveis do produto ou 

serviço. 

• Características são os atributos físicos, particulares e típicos, vinculados aos 

traços inerentes do produto ou serviço, advindos da forma de como o produto é 

extraído, produzido ou fabricado. 

São exemplos de denominação de origem no Brasil, a Indicação Geográfica 

da banana da região de Corupá (RPI nº 2486, de 28 de agosto de 2018), Indicação 

Geográfica do Litoral Norte Gaúcho, onde é produzido arroz (RPI nº 2068, de 24 de 

agosto de 2010), Indicação Geográfica Costa Negra, cujo produto é o camarão (RPI 

nº 2119, de 16 de agosto de 2011), dentre outras. 

Segundo Kakuta at al. (2006), uma IG pressupõe que sua área geográfica 

seja consagrada pelo seu uso e por um comprovado renome e que esse renome 

seja consequência das características qualitativas do produto, determinadas por 

pela influência de fatores naturais (clima, solo, variedades, etc.) ou fatores devidos 

à intervenção humana. 

No Brasil, a regulamentação e a concessão do registro de Indicação 

Geográfica são de responsabilidade do INPI (GONÇALVES et al., 2018). Dessa 

forma, registrada a IG pelo INPI a área geográfica da origem do produto ou serviço 

é delimitada e restrita para uso dos produtores ou prestadores de serviços dessa 

área. Além disso, o registro de uma IG faz pressupor que existe padrão de 

qualidade nos produtos ou serviços ofertados, bem como é capaz de reprimir que 

outras pessoas usem indevidamente o nome da região protegida para obter 

vantagem ilícita (DINCA; MORESCO, 2015).  
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A Portaria INPI N° 046, de 14 de outubro de 2021, instituiu os selos 

brasileiros de Indicações Geográficas para criar uma identidade visual única das 

Indicações Geográficas, a fim de facilitar para o consumidor a identificação de que 

tais produtos e serviços são protegidos por IG apresentam características 

singulares de seus locais de produção. Os selos brasileiros de Indicações 

Geográficas são de uso facultativo e estão representados pela Figura 6. 

 

Figura 6: Selos Brasileiros de Indicação Geográfica 

 
Fonte: INPI (2021) 
 

A Portaria INPI n° 04, de 12 de janeiro de 2022, regulamentou o fluxo do 

processo de depósito de um pedido de registro de uma Indicação Geográfica no 

INPI, nos art. 16 e 17, conforme demonstrado na Figura 7. 

 

Figura 7: Fluxo de registro de Indicação Geográfica 

https://www.nucleodoconhecimento.com.br/wp-content/uploads/2022/03/Selos-Brasileiros-de-Indicacao-Geografica.png
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Fonte: INPI. (2022) 

 

Ocorre que até o peticionamento do registro de uma IG é necessário atentar 

para todo um procedimento prévio, que foi bem definido pela metodologia proposta 

pelo Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), órgão que atua nas Indicações 

Geográficas de produtos agrícolas, a qual divide esse momento prévio em quatro 

momentos: prospecção, sensibilização, diagnóstico e estruturação, representados 

na Figura 8. 

 

Figura 8: Etapas da metodologia do MAPA 
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Fonte: FREITAS (2022) 

 

Na prospecção, busca-se identificar produtos e serviços com potencial de 

Indicação Geográfica. É nessa etapa que se realiza a coleta de dados e 

informações iniciais sobre a cadeia produtiva dos potenciais de uma IG. A 

sensibilização, sucede a prospecção, é a fase em que se procura incentivar e 

mobilizar os atores locais para ações que se direcionem ao reconhecimento da IG. 

O diagnóstico é o momento em que se analisa e estuda mais a fundo os dados e 

as informações coletadas na prospecção da IG, conhecendo o território a que o 

produto pertence, a fim de retratar a realidade do local para subsidiar o futuro 

processo de registro de uma IG. Por fim, a estruturação que é o momento em que 

se fortalece a cadeia produtiva local/regional (FREITAS, 2022).  

Esse estudo, realizou a prospecção do produto (renda renascença), 

sensibilizou atores locais (Associação de Artesão Nossa Senhora das Graças), e 

está na fase do diagnóstico que vai avaliar o potencial da renda renascença que se 

produz em Pesqueira, PE, como uma IG, bem como discutir a possibilidade de 

alteração do registro de uma Indicação de Procedência com fundamento na 

Portaria INPI n° 04, de 12 de janeiro de 2022, que se apresenta a seguir. 

 

5.2.1. Da Portaria INPI n° 04, de 12 de janeiro de 2022 

https://www.nucleodoconhecimento.com.br/wp-content/uploads/2022/03/Etapas-da-metodologia-do-MAPA.png
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A Portaria INPI n° 04, de 12 de janeiro de 2022, dispõe, dentre outras, da 

possibilidade de alteração do registro de uma Indicação Geográfica, permitindo que 

se altere tanto o nome geográfico ou gentílico, como a área geográfica delimitada 

da IG. A Portaria possui um capítulo que trata especificamente da alteração de 

registro de uma IG, reproduzido, aqui, apenas os artigos que se relacionam com o 

objetivo desse estudo. Vejamos. 

 

Das alterações do registro 
 
Art. 23. São passíveis de alteração, após o registro da Indicação 
Geográfica:  
 
I – o nome geográfico e sua representação gráfica ou figurativa;  
II – a delimitação da área geográfica;  
III – o caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica; e 
IV – a espécie de Indicação Geográfica.  
 
§1º Somente poderão ser solicitadas alterações do registro da Indicação 
Geográfica após decorridos 24 (vinte e quatro) meses da data do registro.  
 
§2º O pedido de alteração poderá conter mais de uma alteração.  
 
§3º Não poderão ser alterados elementos característicos que justificaram 
a concessão da Indicação Geográfica, sob pena de indeferimento do 
pedido de alteração. 
 
Art. 24. O pedido de alteração deverá ser protocolado no INPI, e conterá:  
 
I – requerimento de alteração de registro de Indicação Geográfica (modelo 
VI);  
II – justificativa fundamentada para a alteração;  
III – caderno de especificações técnicas alterado e aprovado em ata 
registrada da Assembleia Geral;  
IV – procuração, se for o caso;  
V – comprovante do pagamento da retribuição correspondente; e  
VI – comprovação da legitimidade do requerente, nos termos do inciso V 
e dos §§ 1º e2º do art. 16 desta Portaria.  
 
§1º A legitimidade para solicitar a alteração no registro da Indicação 
Geográfica cabe ao substituto processual que solicitou o pedido de 
registro ao INPI ou àquele que vier a sucedê-lo de fato ou de direito.  
 
§2º Em se tratando de alteração no registro que se refira à delimitação da 
área geográfica, a legitimidade se estenderá às pessoas físicas ou 
jurídicas diretamente interessadas, desde que tal situação reste 
comprovada e que seu produto ou serviço esteja em conformidade com 
as condições que justificaram o reconhecimento da Indicação Geográfica.  
 
§3º As alterações propostas devem ser compatíveis com a manutenção 
da qualidade e genuinidade do produto ou serviço, de forma a respeitar as 
condições que justificaram o reconhecimento da Indicação Geográfica, 
quais sejam:  
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I – as qualidades ou características devidas exclusiva ou essencialmente 
ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos, no caso de 
Denominação de Origem; ou 
 
II – ter se tornado conhecido como centro de extração, produção ou 
fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado 
serviço, no caso de Indicação de Procedência. 
 
§4º Cada alteração solicitada deverá apresentar razões específicas, a 
justificativa fundamentada, bem como a comparação com o documento 
original. (...) 
 

Da alteração do nome geográfico 
 
Art. 25. Além do disposto no art. 24, o pedido de alteração do nome 
geográfico deverá conter:  
 
I – instrumento oficial que delimita a área geográfica, com a retificação do 
nome geográfico correspondente, observado, no caso de Indicação de 
Procedência, o disposto no inciso VI do art. 16; e  
 
II – se for o caso, a representação gráfica ou figurativa da Indicação 
Geográfica ou de representação geográfica de país, cidade, região ou 
localidade do território.  
 
§1º O pedido de alteração do nome geográfico limita-se à inclusão ou 
supressão: 
 
I – de parte do nome geográfico reconhecido, mantendo-se o seu núcleo 
original; e 
 
II – do nome do produto ou serviço.  
 
§2º O pedido de alteração do nome geográfico não implica 
obrigatoriamente a alteração da área geográfica delimitada.  
 
Da alteração da área geográfica  
 
Art. 26. Além do disposto no art. 24, o pedido de alteração da área 
geográfica deverá conter instrumento oficial apresentando a nova área 
delimitada, observado o disposto no inciso VIII do art. 16.  
 
§1º O pedido de ampliação da área geográfica referente à Indicação de 
Procedência deverá comprovar que a área agregada se tornou conhecida 
como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto 
ou de prestação de determinado serviço, tal qual a área originalmente 
delimitada. (...) 
 

Por ser recente a Portaria INPI n° 04, de 12 de janeiro de 2022, a alteração 

de registro de uma IG ainda é um tema pouco explorado até o momento. No site do 

INPI foram localizados apenas dois pedidos de alteração de registro de IG e os dois 

se encontram na fase de exame preliminar. O primeiro pedido refere-se a IP 

Canastra, registrada sob o n° IG 201002, que solicitou a alteração da delimitação 

da área geográfica e do caderno de especificações técnicas, e, o segundo, refere-



43 
 

se à IP Cruzeiro do Sul, registrado sob o n° BR402015000002-9, cujo solicitação 

foi da representação gráfica ou figurativa da IP e do caderno de especificações 

técnicas.  

Dessa forma, o estudo da possibilidade de alteração do registro de uma IG 

está presente nesse trabalho, porque se caso o diagnóstico da IG da renda 

renascença de Pesqueira, PE, concluir que existe potencial para o requerimento de 

seu registro junto ao INPI, há fortes indícios de que tal pedido seja indeferido, tendo 

em vista que próximo ao município de Pesqueira, PE, está a Indicação de 

Procedência do Cariri Paraibano, que tem como produto a renda renascença e a 

mesma origem da renda renascença de Pesqueira, PE. 

 

5.2.2. Da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano 

A Indicação de Procedência do Cariri Paraibano é composta pelo nome 

geográfico Cariri, que é uma região da Paraíba localizada na franja ocidental do 

Planalto da Borborema, delimitado por 7 (sete) municípios, todos situados no 

interior do Estado da Paraíba, e pelo nome geográfico e gentílico, conforme 

disponibilizado no site do INPI (2023): 

 

Número: BR402012000005-5 
Indicação Geográfica: Cariri Paraibano  
Local: Estado da Paraíba 
Requerente: Conselho das Associações, Cooperativas, Empresas e 
Entidades vinculadas a Renda Renascença do Cariri Paraibano – 
CONARENDA 
Produto: Renda renascença  
Data do Registro: 24/09/2013 
Delimitação: Mista – A delimitação da área da Indicação de Procedência 
para a produção da Renda Renascença da região conhecida como “Cariri 
Paraibano” corresponde aos limites políticos dos municípios de Monteiro, 
Camalaú, São João do Tigre, São Sebastião do Umbuzeiro, Zabelê, Prata, 
Sumé e Congo. 
 
(...) 
 
Especificações e características 
 
A agulha é o instrumento básico utilizado pelas hábeis mãos das rendeiras 
para transformarem lacê e fios de linha na renda renascença. Além da 
agulha, outros instrumentos são utilizados no processo de produção desta 
renda. 
As rendas Renascença são famosas pelo estilo de bordado feito 
exclusivamente à mão, com traços marcantes, em que predominam 
pontos exclusivos e entrelaçados delicados. A máquina de costura não é 
utilizada em nenhum momento do processo de elaboração da renda 
renascença, podendo ser utilizada apenas na finalização das costuras de 
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lençóis, toalhas de mesa, lavabos e vestuários. Todo o processo de 
fabricação da renda é realizado pelo lado direito, de forma que o lado 
avesso fica para dentro protegido pelo papel, sendo exposto apenas no 
final do trabalho. 
Os tipos de rendas produzidas na área autorizada de produção se 
diferenciam das demais localidades, pois já estão inseridas e absorvidas 
pela cultura local. São mais de cem (100) os tipos de pontos mais 
utilizados (Memórias de Ofício da Renda Renascença) produzidos nos 
municípios. O lace tem para as rendeiras do Cariri Paraibano um 
significado muito forte porque serve de 
elemento de identificação para a renda local. É sua marca distintiva. Além 
do lace, outras linhas e papéis se acrescentam a renda renascença. 
Não é permitido o tingimento de peças de Renda Renascença do Cariri 
Paraibano. 
 
Relação com área geográfica: 
 
A renda Renascença é uma técnica têxtil que teve sua origem em 
Veneza, na Itália, no século XVI, e foi introduzida no Brasil por freiras 
europeias. O bordado delicado difundiu-se por aqui pelas mãos das 
rendeiras nordestinas, que passam a arte de geração em geração. 
A produção chegou à Paraíba na década de 1950 e se concentra hoje na 
região do Cariri, onde mais de 400 rendeiras estão organizadas em cinco 
associações, que criam os bordados e já exportam para diversos países. 
O Cariri é uma região da Paraíba localizada na franja ocidental do Planalto 
da Borborema, delimitado por 7 (sete) municípios, todos situados no 
interior do Estado da Paraíba. 
O Arranjo Produtivo Local da Renda Renascença se formou a partir da 
integração dos atores institucionais, os quais direcionaram um plano de 
ação com o intuito de organizar as mulheres rendeiras que utilizam suas 
habilidades manuais para complementar a renda familiar. Esse fazer 
artesanal pode ser encontrado na região há pelo menos sete décadas, 
sendo reflexo de uma realidade cheia de dificuldades e necessidades que 
as famílias caririzeiras enfrentam até hoje devido aos fenômenos 
desencadeados pela seca. 
A partir do ano 2000, essa atividade começou a se tornar um importante 
suporte econômico para a região, além de se constituir em uma atração 
para o crescimento do turismo. Além disso, muitas rendeiras realizam o 
fazer artesanal da renda renascença porque não existem outros meios 
de geração de emprego e renda na região. 
Na região do Nordeste brasileiro, este artesanato é responsável pela 
inserção da mulher no mundo do trabalho e pela sua condição de chefe 
de casa no território do Cariri Paraibano. 
As peças de renda renascença do Cariri Paraibano são exportadas para 
vários países da Europa e já estiveram presentes em desfiles da São 
Paulo Fashion Week. Em 2020, as peças fizeram parte da coleção 
#SomosTodosParaíba, exibida na 31ª edição do Salão do Artesanato da 
Paraíba, que contou com a presença do governador João Azevedo. Estão 
em estágio avançado as obras do Centro de Referência do Artesanato de 
Monteiro, dentro da área da IP. O Centro visa, entre outras coisas, 
aproximar os turistas que visitam a região das peças de renda produzidas 
no Cariri Paraibano. A importância do trabalho para o desenvolvimento 
da região é tamanha que a renda renascença chegou a ser, em 2013, 
exposta na sede da ONU em Nova Iorque. 

 

Dessa forma, em que pese a notoriedade da renda renascença produzida no 

município de Pesqueira, PE, sua tradição entre gerações, o “saber fazer” da renda 
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e a história, para usufruir dos benefícios de uma IG, dever-se-á pleitear a alteração 

do registro da IP do Cariri Paraibano para que sua área geográfica seja estendida 

à Pesqueira, PE.  

 

6. METODOLOGIA 

 

O estudo apresenta uma abordagem qualitativa, uma vez que propõe a 

análise de potencial Indicação Geográfica da renda renascença produzida no 

município de Pesqueira, PE, baseada nos elementos de reconhecimento de uma 

IG, assim como, na possibilidade de alteração do registro de uma Indicação de 

Procedência do Cariri Paraibano. 

Assim, foi adotada a pesquisa descritiva de cunho qualitativo, uma vez que 

foram coletados dados com base na percepção de atores locais sobre a história da 

origem, da tradição e a atual conjuntura da renda renascença no município. 

Portanto, realizou-se pesquisa de campo, pesquisas bibliográficas e documental. 

A pesquisa de campo ocorreu por meio de entrevistas consentidas por 07 

entrevistados, durante o período de pandemia da Sars-Cov-2, entre os anos de 

2021 e 2022, em curto tempo de estadia no município. A pandemia da Sars-Cov-2 

e o escasso tempo em Pesqueira, PE, foram limitadores ao número de pessoas 

que aceitaram colaborar para o resgate da história e da tradição da renda 

renascença do município, especialmente, porque algumas entrevistadas eram 

pessoas idosas, pertencente ao grupo de risco da Sars-Cov-2. Dessa forma, 

convém esclarecer que as entrevistas foram gravadas por meio de aparelho 

telefônico e que os entrevistados assinaram Termo de Consentimento livre e 

esclarecido (TCLE).  

Os dados da pesquisa documental e bibliográfica foram coletados por meio 

das informações disponíveis e publicadas em jornais locais, em artigos, periódicos, 

livros, sites de instituições públicas, trabalhos acadêmicos e demais documentos 

relacionados ao tema estudado, utilizadas as bases de dados Scielo, Google 

Acadêmico e conteúdo do site Youtube. Assim, as pesquisas realizadas nas bases 

de dados Scielo e Google Acadêmico buscaram nos títulos dos artigos as palavras-

chave ("indicação geográfica" AND “renda renascença”), ("renda renascença" AND 
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“Pesqueira”), ("indicação de procedência" AND “cariri paraibano”), consideradas as 

ocorrências independentes dos anos de publicação. 

As informações extraídas dos materiais textuais e audiovisuais foram 

analisadas individualmente e compiladas para elaboração de relatório técnico como 

produto entregável ao curso de mestrado do PROFNIT, ponto focal da Universidade 

de Brasília – PROFNIT/UNB. 

Quanto à natureza a pesquisa é aplicada, pois servirá como subsídio para 

que a Associação de Artesãos Nossa Senhora das Graças – Cheia de Graça de 

Pesqueira dê prosseguimentos a concretização de um direito. 

No que tange ao método fenomenológico a pesquisa baseou na observação 

de experiências vividas, buscando compreender e descrever a relevância da renda 

renascença na vida da população dos munícipes. 

A pesquisa é exploratória, porque não foi localizado na literatura nenhum 

diagnóstico de IG vinculado a renda renascença do município de Pesqueira, bem 

como, pouco foi identificado quanto a alteração de registro de uma IG. 

Os procedimentos da pesquisa foram realizados em 3 (três) etapas, 

executadas da seguinte forma: 

1ª ETAPA – fase de identificação e contextualização do produto com 

potencial de reconhecimento de uma Indicação Geográfica. Concluído o 

diagnóstico, o estudo foi direcionado para alteração no registro da Indicação de 

Procedência do Cariri Paraibano. Nessa fase, foi     realizado o levantamento 

bibliográfico, documental e midiático sobre a história e a reputação da renda 

renascença de Pesqueira, município situado no estado de Pernambuco, bem como 

artigos da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano e informações no site do 

INPI. 

2ª ETAPA – fase de pesquisa de campo com entrevistas as rendeiras do 

município de Pesqueira, PE, para obtenção de informações sobre a história e a 

comprovação da tradição da renda renascença entre gerações e o cenário atual na 

confecção da renda renascença no município. Nessa fase, também, foi efetuado o 

primeiro contato com a Associação de Artesãos Nossa Senhora das Graças – 

Cheia de Graça de Pesqueira, situada no estado de Pernambuco, CNPJ n° 

04.616.929/0001-09.  
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3ª ETAPA – fase da elaboração de relatório técnico para o mestrado 

profissional do PROFNIT/UNB e a ser entregue à Associação de Artesãos Nossa 

Senhora das Graças – Cheia de Graça de Pesqueira, que interessada na 

possibilidade de usufruir dos benefícios de uma IG está empenhada para obter o 

resultado do estudo. 

Em suma, o processo metodológico sobre a potencialidade do 

reconhecimento da Indicação Geográfica da renda renascença produzida em 

Pesqueira, estado de Pernambuco, adotou o método da pesquisa qualitativo, 

fenomenológico e exploratório. 
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7. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

O reconhecimento da IG funciona como um incentivo para todos os 

produtores locais investirem na melhoria da qualidade do produto e em estratégias 

de marketing para ampliar sua comercialização e gerar o desenvolvimento local 

(SEBRAE, 2021).  

A análise do Potencial de uma Indicação Geográfica é importante para que 

não seja empreendido esforço em um projeto que pode no seu decorrer ou mesmo 

ao seu final chegar-se à conclusão de que o produto ou serviço atende aos 

requisitos para uma Indicação Geográfica (SEBRAE, 2020).  

Portanto, este capítulo compreende: i) a apresentação dos critérios de 

obtenção de uma IG para renda renascença produzida no município de Pesqueira, 

PE e ii) a discussão da existência de óbice jurídico ao seu registro junto ao INPI em 

virtude da existência da IP do Cariri Paraibano, por conta da similaridade do 

produto. 

Esclarece-se que a avaliação do potencial de reconhecimento da renda 

renascença usou como base o procedimento do Guia de implementação de 

indicações geográficas para produtos (SEBRAE, 2011), adaptado às condições 

existentes à época da obtenção de informações. Com isso, levou-se em 

consideração a história, o “saber fazer”, a tradição e a notoriedade do produto na 

região.  

 

7.1. Dados básicos do potencial da IG 

A análise do potencial de uma IG demanda que sejam efetuados 

levantamento dos dados do produto e da área geográfica e do histórico do produto. 

Com isso, verifica-se que a renda renascença de Pesqueira, PE, atende as 

seguintes prerrogativas: 

 
Nome Geográfico: Pesqueira 
 
Produto: Renda renascença 
  
Município envolvido: Pesqueira, estado de Pernambuco. 
 
Entidade coletiva: Associação de Artesãos Nossa Senhora das Graças – 
Cheia de Graça 
 
CNPJ: 04.616.929/0001-09. 
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Data de Fundação: 2001. 

 

A renda renascença em Pesqueira, PE, tem origem na década de 1930, 

quando Poção, PE, ainda era distrito do município de Pesqueira. A personagem 

central responsável pela propagação do bordado no Nordeste foi Maria Pastora, 

nascida no município de Poção, porém, residente no Colégio das Órfãs de Santa 

Tereza, em Olinda, PE. Sua estadia no Colégio era custeada pelas peças de renda 

renascença que ela confeccionava.  

Ocorre que a mãe de Maria Pastora, que morava em Poção, estava 

convalescendo e em virtude disso, ela precisou regressar ao município. Durante 

sua estada em Poção, Maria Pastora ensinou a técnica do bordado a Elza Medeiros 

(conhecida como Lalá), que após a partida de Maria Pastora, ensinou o ofício a 

outras meninas da região, dentre elas, Dona Odete Cavalcanti Maciel, atualmente 

com 94 anos, nascida também em Poção, na época distrito do município de 

Pesqueira (SILVA, 2013).  

Segundo relato da própria Dona Odete, ela foi a segunda professora (mestre-

artesã) da região. Aprendeu a fazer a renda renascença com Lalá numa casa a 

portas fechadas, em segredo, no período das 6h às 18h, de segunda-feira a 

sábado, pois naquela época, as mulheres não podiam levar os trabalhos de renda 

para suas casas, tampouco, comentar o que era feito na naquela casa, pois 

imperava o machismo e as mulheres da região não trabalhavam (FERNANDES, 

2017). 

Depois, Dona Odete se casou e foi morar em Pesqueira, onde transmitiu o 

“saber fazer” da renda renascença às outras mulheres como funcionária contratada 

pela Prefeitura. 

Além disso, Dona Odete foi uma das rendeiras responsáveis pela 

transmissão do ofício às rendeiras da região do Cariri Paraibano.  

 

7.2. Dados estruturais do potencial da IG  

 

Os dados estruturais para o reconhecimento da Indicação Geográfica, 

considerará 8 critérios: 1. Produto; 2. Territorialidade; 3. Método de 

produção/Cadeia produtiva; 4. Governança; 5. Identidade e senso de 
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pertencimento; 6. Desempenho econômico; 7. Necessidade de proteção; 8. Visão 

de futuro.  

 

7.2.1. Produto  

A renda renascença é uma espécie de artesanato, do tipo bordado feito à 

mão, a partir de uma fita conhecida como lacê, linha e agulha de costura, que se 

transforma em belíssimos trabalhos, vistos nas Figuras 9 e 10.  

 

Figura 9: Bordado de Renda Renascença                                   Figura 10: Vestido de Renda Renascença  

 

 

Fonte: Acervo da Autora (2022)                                Fonte: Globo (2023) 

 

7.2.2. Territorialidade 

O município de Pesqueira surgiu no final do ano 1659, com a fundação de 

uma missão da Congregação do Oratório pelo padre João Duarte do Sacramento. 

Tal missão fora fundada junto à tribo cariri de nome Xukuru, que habitava a serra 

do Ororubá (ou Urubá, ou até Ararobá, como aparece nos registros mais antigos). 

A partir de 1800, uma fazenda começou a ser instalada ao pé da serra por Manoel 

José de Siqueira. A fazenda recebeu o nome de “Poço Pesqueiro” (ou “da 

Pesqueira”, como também se encontra nos registros mais antigos) e começou a 

progredir com rapidez, tornando-se uma vila, chamada Pesqueira, em 13 de maio 

de 1836 (wikipédia, 2022).    

A cidade prosperou velozmente como nenhum outro lugar do sertão 

pernambucano, devido à instalação de fábricas de doces e beneficiamento de 
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tomate. Todavia, em meados dos anos 90, as empresas instaladas no município 

faliram, ocasionando uma grande onda de desemprego e êxodo da cidade. A partir 

disso, a cidade não conseguiu mais se reerguer de forma a ofertar melhores 

condições de vida à sua população. 

A renda renascença já era produzida no município de Pesqueira, PE, desde 

1930, especialmente, pelas agricultoras na época da estiagem para complementar 

a renda familiar. Assim, diante da situação calamitosa que se encontrava o 

município após o fechamento das indústrias, ações foram promovidas para 

capacitar e conferir maior visibilidade à renda renascença da cidade (Figura 11). 

 

Figura 11: Reportagem sobre o incentivo do Governo aos artesãos. Jornal Diario de Pernambuco. 
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Fonte: Biblioteca Nacional Digital.  

 

O reconhecimento da produção da renda renascença em Pesqueira, PE, se 

materializou por meio das publicações de eventos, festivais e relacionamento com 

o mercado, visualizadas nas Figuras do subtítulo 7.3. 

 

7.2.3. Método de produção/Cadeia produtiva 

O bordado é feito inteiramente à mão, ponto por ponto, e os materiais usados 

para sua confecção são o lacê, a linha, uma agulha de costura, um desenho numa 

folha de papel manteiga ou madeira, envolto em um rolo almofadado, demonstrado 

nas Figuras 12 e 13. 

 

Figura 12: Lacê, linha, agulha, desenho a ser 
bordado 

Figura 13: papel madeira e o rolo 
almofadado 

  
Fonte: GSHOW (2017) Fonte: Acervo da autora (2022) 

 

O início da produção de uma peça de renascença segue o passo a passo 

demonstrado na Figura 14.  

 

Figura 14: passo a passo para iniciar a confecção de uma peça de renda renascença 

 

1) faz o desenho do
que será bordado num
papel seda, que deve
ser preso ou a plástico
grosso ou ao papel
madeira;

2) costura-se o Lacê no
cortorno do desenho
feito no papel seda;

3) prende o plástico ou
papel madeira com o
desenho no papel seda
num rolo almofadado
arredondado;

4) entrelaça a linha até
formar os pontos do
bordado.
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Fonte: elaborado pela autora (2023). 

 

Além disso, os entes federativos reconheceram e incentivaram a qualificação 

de artesãos de Pesqueira, PE, valorizando e apoiando a cadeia produtiva, conforme 

demonstrado na matéria do Jornal Diario de Pernambuco, na Figura 15. 

 

Figura 15: Reportagem sobre incentivo as rendeiras de Pesqueira. Jornal Diario de Pernambuco. 

 
Fonte: Biblioteca Nacional Digital 

 

A comercialização da renda renascença é realizada pelos próprios artesãos, 

em feiras livres do município, que ocorrem às quartas-feiras e aos sábados, e pelos 

empresários, no comércio local e em lojas situadas em outras cidades. A renda 

renascença também é exportada para outros países, conforme informado na 

reportagem do Jornal Diario de Pernambuco, Figura 16. 

 

Figura 16: Expansão da renda renascença de Pesqueira com as exportações. Jornal Diario de 
Pernambuco. 
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Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL 
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7.2.4. Governança 

A Associação de Artesãos Nossa Senhora das Graças – Cheia de Graça, 

localizada no Agreste pernambucano, no município de Pesqueira, PE, registrada 

no CNPJ sob o n° 04.616.929/0001-09, se propôs a representar os artesãos do 

município de Pesqueira, PE. Foi constituída há mais de 21 anos pelo Padre 

Bartolomeu, cujo objetivo foi reunir as mulheres do campo que faziam Renda 

Renascença para valorização de seus trabalhos. 

A presidente da Associação, Sra. Maria do Socorro dos Santos Florêncio, 

cedeu uma cópia da ata que a elegeu, visualizada na Figura 17.   

 

Figura 17: Ata de Assembleia Ordinária da Associação de Artesãos Nossa Senhora das Graças. 
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Fonte: Associação Nossa Senhora das Graças (2022). 

 

Outro fator a ser levado em consideração quando se fala em governança é 

a relação harmoniosa e colaborativa que existe entre as rendeiras. A confecção de 

uma grande peça de renda renascença, como uma toalha de mesa ou lençol de 

cama, pode demandar a divisão do desenho com outras rendeiras para que cada 

uma teça parte da peça a ser produzida, juntando-as ao final para composição do 

produto.  

Nesse sentido, relatou D. Marieta, em entrevista concedida no dia 28 de 

dezembro de 2022, trecho 05:11 a 5:30, ao ser questionada sobre o tempo que 

durava para confeccionar uma peça de renda renascença (toalha de mesa), que:   

 

- eu não fazia só, mas mesmo sem fazer sozinha, uma toalha de 3 (três) 
metros, ela levava mais ou menos uns 4 (quatro) a 5 (cinco) meses para 
fazer, dependia do tamanho, do desenho, porque isso requer muita 
atenção. 
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7.2.5. Identidade e senso de pertencimento 

A identidade e o senso de pertencimento da renda são identificados nas 

entrevistas das rendeiras de Pesqueira, PE, ao demonstrarem a paixão e a 

importância da renda renascença para suas vidas. 

Na entrevista concedida pela rendeira Simone, no dia 09 de novembro de 

2022, trecho entre 2:16 e 3:19, é possível verificar seu amor à arte de confeccionar 

a renda renascença, conforme transcrição abaixo:  

- A senhora ensinou a alguém esse seu trabalho? 
 
- Minha filha, ela aprendeu também, só que como você sabe, como minha 
colega falou, que a renda renascença hoje não é tão valorizada como ela 
deve ser, né. Então, minha filha se dedicou ao estudo, hoje ela é 
professora, ela ensina, mas assim, graças a Deus que ela ensina, mas 
assim, eu mesma não deixo de trabalhar na minha arte não, eu de fazer, 
eu gosto de trabalhar com a renda renascença, já viajei para FENEARTE, 
quando tem feiras, eu vou, o que eu puder fazer o máximo para mostrar 
meu trabalho, eu faço, eu mostro, divulgação. 
 
- Tem algum canal na internet? 
 
- Tenho não. Eu gosto de divulgar porque é uma arte que não pode acabar, 
tem que passar de geração em geração, como passou da minha mãe para 
mim, eu quero passar para minha filha, meus netos e não pode acabar a 
renda porque é uma arte feita à mão, é uma peça fina.   

 

D. Marieta, no trecho da entrevista (5:36 – 5:30), concedida no dia 28 de 

dezembro de 2022, também relatou que suas filhas aprenderam a fazer a renda 

renascença. Transcreve-se:   

 

- Aprenderam. Fátima logo que chegou aqui, que ela começou, foi preciso 

fazer faculdade. Ela fez faculdade em Palmares, trabalhava no Sesi e a 

noite ia para Palmares, de lá ia para Recife, aí ela já levava a renda, das 

minha, para vender na casa da cultura. 

- Em Recife? 

- Sim, lá em Recife. Por intermédio dela levar essas rendas para casa da 

cultura, foi que uma senhora lá disse: ‘não, Fátima, eu não vou só comprar 

suas rendas, eu vou arrumar um ponto aqui para você colocar uma lojinha’ 

e ainda hoje tem ela lá. Está fechada, mas foi a primeira loja, foi lá na casa 

da cultura, no raio leste, no primeiro andar (...). 

- A Fátima começou a bordar também? 

- Também. Fátima faz renda, todas elas fazem renda.  

- E mesmo elas estudando, se formando na faculdade, elas também não 

deixaram de fazer renda? 
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- Não, não deixavam, porque é, como diz, é um custo(sic) de vida. Para 

sobreviver tem que ter alguma coisa, não é? Para poder sustentar, aí, 

então, elas trabalhavam.  

 

7.2.6. Desempenho econômico 

Segundo os ex-prefeitos do município, João Eudes Machado Tenório e Maria 

José Castro Tenório, a prefeitura de Pesqueira, PE, não dispõe de registro oficial 

da quantidade de rendeiras existentes na região, assim como não se tem estimativa 

do volume da produção. Há dados informais que estimam ter no município cerca 

de 5 mil rendeiras confeccionando a renda renascença. Relataram ainda os ex-

prefeitos que o nível de escolaridade dos artesãos da cidade, em sua maioria, não 

possui nível superior e que o trabalho com o bordado auxilia a complementação de 

suas rendas familiares. 

Corrobora com as informações prestadas pelos ex-prefeitos, a reportagem 

do Jornal Diario de Pernambuco (Figura 18) e do Jornal Folha de Pernambuco 

(Figura 19) referentes à renda renascença produzida no município de Pesqueira, 

PE.  

 

Figura 18: Empresas e Empresários. Jornal Diario de Pernambuco.  
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Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL 

 

Figura: 19: A renda que passa gerações e faz renda. Folha de Pernambuco. 
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Fonte: Folha de Pernambuco Digital (2019) 

 

Em outro trecho da entrevista concedida pela rendeira Simone, entre os 

minutos 03:53 e 04:08, no dia 09 de novembro de 2022, ela relata que: 

 
- A senhora se sustenta com esse recurso da renda renascença? 
 
- Sim, é o meu recurso, graças a Deus, eu agradeço todo dia a Deus por 
Deus ter me dado esse dom de aprender, porque se não fosse, se eu não 
trabalhasse na minha arte da renascença eu estava, Deus sabe como. 

 

Portanto, reconhece-se que a renda renascença confeccionada no município 

de Pesqueira, PE, é a fonte de renda de artesãos locais. 

 

7.2.7. Necessidade de proteção 

Não se constatou evidências de falsificações do produto no mercado com 

usurpação do uso do nome geográfico, da tradição e saber-fazer, porém, muitas 

pessoas buscam adquirir a renda renascença produzida em Pesqueira, PE. 
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7.2.8.  Visão de futuro 

Parte das rendeiras de Pesqueira, PE, está desestimulada com a confecção 

de renda renascença, porque o valor que é pago pela peça está baixo e o custo do 

material aumentou, conforme se ler na transcrição do trecho da entrevista, entre os 

minutos 06:27 e 06:53, concedida pela rendeira Simone, no dia 09 de novembro de 

2022. 

 
- Eu acho que a renda renascença aos poucos está acabando. Essa 
juventude nova não tem interesse, não tem. A renascença, como minha 
colega falou, o material subiu muito e por conta disso as pessoas não 
estão mais se interessando em fazer. 
- Por causa do valor do material? 
- Por causa do material que subiu muito e a peça não está sendo vendida 
por aquele valor que é para, realmente, ser vendida. 

 

No entanto, de forma contrária, a Associação de Artesãos Nossa Senhora 

das Graças está bastante empenhada em fazer a renda renascença voltar a 

prosperar no município de Pesqueira, PE, pois recentemente participou de um 

Edital da Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco (AD-DIPER) e 

foi contemplada para receber incentivos do governo estadual de Pernambuco, 

conforme ilustra a Figura 20.  

 

Figura 20: Informativo da Prefeitura Municipal de Pesqueira 
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Fonte: Prefeitura Municipal de Pesqueira (2021) 
 

Com efeito, o reconhecimento de uma IG é um meio de se promover o 

desenvolvimento de sua área geográfica, pois a proteção conferida ao produto 

devidamente registrado e com o uso do selo da IG, o torna diferente no mercado 

de consumo por apresentar a qualidade que é inerente a uma IG. Por 

consequência, a reputação da região da IG vai se tornando atrativa para um público 

seleto ávido a pagar o valor intrínseco do produto (GIESBRECHT, 2021). 

Além disso, indiretamente, o registro de uma IG pode incrementar o valor 

dos imóveis da localidade, incentivar investimentos, bem como despertar o 

desenvolvimento de outros setores da economia, conferindo confiança para o 

produtor e gerando novos negócios. 

Nessa linha, Boisier (1996) apud Pellin (2018), considera que o 

desenvolvimento de uma região pressupõe a existência de um processo que se 

caracterizar por atributos, simultaneamente, como: (i) crescente processo de 

autonomia regional; (ii) crescente movimento de inclusão social e participação 

popular; (iii) processo de conscientização em relação a preservação ambiental e 
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manejo racional de recursos; e (iv) identificação da população com sua região, 

conforme demonstrado nos dados estruturais apresentado a cima. 

 

7.3. Comprovação de que o nome geográfico é conhecido como centro 
produtor de renda renascença. 
 

A notoriedade da renda renascença que se produz em Pesqueira é 

comprovada por diversos recortes de jornais e realização de eventos, que fizeram 

a cidade ser conhecida como “Terra da Renascença”. Além disso, o incentivo do 

governo estadual em aperfeiçoar o artesanato no município e a exportação para 

outros países concederam fama a região.  

Assim, na reportagem do Jornal Diario de Pernambuco (Figura 21), é 

demonstrada a criação da Feira do Doce e da Renda em Pesqueira, no ano de 

1983, evento que passou a ser incluído no calendário do estado de Pernambuco. 

 

Figura 21: I Feira do Doce e da Renda. Jornal Diario de Pernambuco. 
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Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL 

 

A Feira do Doce e da Renda era um evento de oportunidades para que os 

artesões locais apresentassem seus produtos ao público visitante. A feira ocorreu 

sucessivamente até o ano de 1997. Depois, só se tem relatos de sua realização no 

ano de 2018. As Figuras 22 e 24 retratam a consolidação do evento no calendário 

do estado de Pernambuco, assim como o aumento do número de público visitante. 

 

Figura 22: IV Festa do Doce e da Renda em Pesqueira. Jornal Diario de Pernambuco. 
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Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL 
 

Figura 23: V Edição da Feira do Doce e da Renda em Pesqueira. Jornal Diario de Pernambuco. 
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Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL 
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Figura 24: VII Festa do Doce e da Renda em Pesqueira. Jornal Diario de Pernambuco 

 
Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL. 

 

A Feira do Doce e da Renda foi sucedida pela Festa da Renascença, que 

integrou um evento, Circuito do Frio, promovido pelo estado de Pernambuco em 

diversas cidades do interior. Posteriormente, com o fim do Circuito do Frio, mas 

ainda promovido pelo estado de Pernambuco, foi criada a Festa da Renascença, 

que avançou a sua 17ª edição.  

Esses eventos têm sido bastante relevantes para a notoriedade da renda 

renascença produzida em Pesqueira, mas há que se ressaltar também o 

investimento do governo estadual na capacitação dos artesãos e o incentivo à 



70 
 

exportação do produto para outros países. As Figuras 25 a 31 representam a 

evolução histórica da notoriedade da renda renascença confeccionada em 

Pesqueira, assim como o incentivo do governo para os artesãos locais. 

 

Figura 25: 1ª Edição da Festa da Renascença de Pesqueira – Circuito do Frio. 

 
Fonte: YOUTUBE. 
 

Figura 26: 12ª Edição da Festa da Renascença de Pesqueira no ano de 2015. 

 
Fonte: G1 (2015). 
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Figura 27: 15ª Festa da Renascença de Pesqueira no ano 2018. 

 
Fonte: G1 (2018). 
 

Figura 28: 17ª Edição da Festa da Renascença de Pesqueira no ano de 2022. 

 
Fonte: UOL (2022). 
 

Figura 29: Reportagem sobre Polonordeste. Jornal Diario de Pernambuco. 
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Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL. 
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A propagação da renda renascença confeccionada em Pesqueira também 

pode ser reconhecida nos presentes que os Governadores de Pernambuco 

ofertaram às autoridades em visita ao estado, nas Figuras 30 e 31. 

 

Figura 30: Presente ofertado pelo Governador de Pernambuco à esposa do Ministro da Educação, 
Ney Braga. 

 
Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL 

 

Figura 31: Presente ofertado pela Governadora de Pernambuco à Janja, esposa do Presidente Lula. 

 

 



74 
 

 

Fonte: JUNGMANN (2023). 

 

Além disso, a renda renascença produzida em Pesqueira alcança seu 

público inclusive fora do país com a exportação de produtos, conforme Figura 32. 

 

Figura 32: Exportação da renda renascença de Pesqueira. Jornal Diario de Pernambuco. 

 
Fonte: BIBLIOTECA NACIONAL DIGITAL. 
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O reconhecimento do município de Pesqueira, PE, foi ressaltado na 

entrevista concedida no dia 07 de agosto de 2022, pelo Sr. Francisco Mendes 

Galindo, proprietário de um site de notícias na região de Pesqueira, PE e guia 

turístico, ao relatar que recebe turistas de outros estados na cidade para comprar 

renda renascença da cidade. Assim, transcreve-se os trechos que compreende 

entre 00:41e 02:55 e 05:27 a 06:09: 

 

- Pesqueira é a cidade conhecida como a terra do doce, da renda e da 
graça. A renda é por causa da renascença. A renascença, geralmente, ela 
move o turismo aqui de Pesqueira. Pelo seguinte, eu recebo vários grupos 
de turista, de vários estados, de várias cidades também do estado para 
conhecer a renda renascença e junto a isso, eles vêm também conhecer 
a cultura e tudo e muita gente trabalha para renda renascença. Nós temos 
duas feiras aqui na região voltadas para renda renascença. A quarta-feira 
logo cedo tem a renda, a feira da renda renascença em Pesqueira. 
 
- Quem expõe nessa feira? 
 
- São as pessoas da comunidade, que são os produtores da renda 
renascenças independentes, são pessoas que fabricam em casa a sua 
rendazinha e vai vender para que aquele repassador pegue aquela renda 
e repasse. Ou, então, pessoas vem aqui comprar para fazer um vestido 
(...) porque o preço é mais em conta. Devido a isso, como a produção é 
grande surgiram pequenas fábricas. Mas, que fábrica de renascença? 
Quem já viu? Então, não é um artesanato, o pessoal fala, né. Nós temos 
aqui próximo a gente, que já pertenceu a Pesqueira, até 1930, não 1953, 
passou a ser cidade, Poção. Ali era distrito de Pesqueira, né, então, nós 
temos a maior fábrica de renda renascença do Brasil. Mas, rapaz, uma 
fábrica de renda? Porque ela beneficia os “bicos” de renda renascença 
que a cidade inteira fabrica para ela, as cidades, os indígenas, nós temos 
3 aldeias indígenas em Pesqueira, é só uma curiosidade também, e em 
todas elas tem pessoas produzindo a renascença, os biquinhos de 
renascença, desce para feira, vende a sua rendazinha para poder fazer a 
feira.  
 
(...) 
 
- E a gente conversando, ela ainda produz a renda renascença até tarde 
da noite na luz, aí, dorme um pouquinho mais na parte da manhã. Mas, 
veja bem, essa mulher ainda faz a FENEARTE, vai à feira da FENEARTE, 
leva mercadoria. 
 
- Essa é uma das feiras mais famosas de Pernambuco? 
 
- A mais famosa de Pernambuco, a mais, eu acredito que ela é a mais. Ela 
leva para Maceió. Um dos maiores consumidores de renda renascença é 
Maceió, a terra de Natal, Campina Grande e João Pessoa, o que eu 
recebo de ônibus aqui, eu vou até passar para você umas imagens depois 
de pessoas que vem comprar aqui na nossa cidade. 

 

Ante todo o material apresentado, ficou comprovado que a renda renascença 

de Pesqueira, PE, possui ligação com seu território e com seus habitantes, bem 
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como tem o “saber-fazer” da renda renascença confeccionada na região transmitido 

entre gerações, porquanto se demonstrou que ao longo de um rico processo sócio-

histórico, a arte de tecer a renda renascença foi se desenvolvendo e se 

aprimorando no município. Tanto é assim que o consumidor reconhece a 

indissociabilidade entre a renda renascença e o meio em que ela é confeccionada, 

pois existe uma busca do produto confeccionado em Pesqueira, PE.  

Assim, considerando o que preceitua o art. 177 da Lei de Propriedade 

Industrial, “considera-se Indicação de Procedência o nome geográfico de país, 

cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como 

centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de 

prestação de determinado serviço”, constata-se que existe o potencial da produção 

de renda renascença do município de Pesqueira, PE, vir a ser reconhecida como 

Indicação Geográfica.  

Entretanto, o registro da IG da renda renascença de Pesqueira, PE, 

apresenta fortes indícios de ser indeferido pelo INPI, tendo em vista que a 

identidade única da arte de fazer a renda renascença fica prejudicada pela 

proximidade de Pesqueira, PE, à Indicação de Procedência do Cariri Paraibano, 

cujo produto é o mesmo. 

 

7.4. Da alteração do registro da IP do Cariri Paraibano 

 

Diante da impossibilidade de efetuar o registro da IG da renda renascença 

produzida em Pesqueira, PE, junto ao INPI, o caminho para que o município de 

Pesqueira, PE, goze dos benefícios do registro de uma IG será por meio da 

alteração do registro da Indicação de Procedência do Cariri Paraibano.  

À época da concessão do registro da IP do Cariri Paraibano não existia a 

possibilidade de alterar a área geográfica e o nome geográfico ou gentílico de uma 

Indicação Geográfica, contudo, a Portaria INPI n°04/2022 abriu espaço para esta 

possibilidade. 

O processo de alteração do registro de uma IG pressupõe que sejam 

atendidos vários requisitos antes de ser efetuado um pedido dessa natureza no 

INPI. Assim, o art. 23, incisos I e II, da citada Portaria, admite a possibilidade de 
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alteração do nome geográfico e da área geográfica. Todavia, são os art. 25 e 26, 

que definem o que é necessário para modificar o registro de uma IG. 

No entanto, a priori, convém demonstrar que o centro do município de 

Pesqueira, PE, está situado, há, aproximadamente, 50 km do centro do município 

de São Sebastião do Umbuzeiro, situado na Paraíba, que compõe a área 

geográfica da Indicação Geográfica do Cariri Paraibano (Figura 33).  

 

Figura 33: Distância entre os municípios de Pesqueira e São Sebastião do Umbuzeiro 

 

Fonte: Google Maps (2023). 

Além disso, Pesqueira, PE, é um dos municípios do estado de Pernambuco 

que faz fronteira com município do estado da Paraíba que produzem a renda 

renascença, conforme apresentado no mapa apresentado na Figura 34. 

 

Figura 34: Mapa da divisa entre o estado de Pernambuco e da Paraíba  
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Fonte: SILVA (2013). 

A IP do Cariri Paraibano tem como produto protegido a mesma renda 

renascença confeccionada em Pesqueira, PE. No Caderno de Especificações 

Técnicas da IP do Cariri Paraibano é possível visualizar variados tipos de pontos 

do bordado para controle da produção e rastreabilidade da renda renascença, 

sendo que muitos desses pontos são semelhantes aos da renda renascença de 

Pesqueira, PE. Assim, a Figura 35 ilustra detalhes apenas de pontos da IP do Cariri 

Paraibano. 

 

Figura 35: Registro para controle da produção e rastreabilidade da renda renascença 
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Fonte: INPI (2011). 

 

As imagens das Figuras 36 a 44 são do acervo pessoal da autora, que 

durante entrevista concedida por Dona Marieta, renomada rendeira de Pesqueira, 

em dezembro/2022, permitiu fotografar alguns tipos pontos da renda renascença 

de Pesqueira, PE. 

 

 Figura 36: Ponto São Paulo 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

Figura 37: Ponto caramujo 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

Figura 38: Ponto vassourinha 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 
 

Figura 39: Ponto nervura 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

Figura 40: Ponto sianinha 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

Figura 41: Ponto meia lua 

 
Fonte: Acervo da Autora (2022). 
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Figura 42: Ponto rechelieu caseado 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

Figura 43: Ponto lacê caseado 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

Figura 44: Ponto pipoca 

 
Fonte: Acervo da autora (2022). 

 

Portanto, avaliando os pontos da renda renascença da IP do Cariri Paraibano 

e da renda renascença de Pesqueira percebe-se semelhança e qualidade na 

execução. 

Ademais, conforme demonstrado anteriormente no trabalho, o “saber fazer” 

da renda feita em Pesqueira, PE, é o mesmo da renda renascença confeccionada 

na Indicação de Procedência do Cariri Paraibano, porquanto a origem das rendas 

que produzem é o mesmo, e as duas localidades transferiram o “saber fazer” de 

geração em geração. 

Assim, essas informações são relevantes, porque atendem parte da 

exigência do art. 24, § 3°, da Portaria INPI N° 04, de 12 de janeiro de 2022, a saber: 

 

Art. 24. O pedido de alteração deverá ser protocolado no INPI, e conterá: 
 
(...) 
 
§3º As alterações propostas devem ser compatíveis com a manutenção 
da qualidade e genuinidade do produto ou serviço, de forma a respeitar as 
condições que justificaram o reconhecimento da Indicação Geográfica, 
quais sejam: 
 
(...)  
 
II – ter se tornado conhecido como centro de extração, produção ou 
fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado 
serviço, no caso de Indicação de Procedência. 
 

 

Os arts. 25 e 26, da Portaria citada, apresentam outros requisitos para alterar 

o registro de um IG, os quais não são objeto da análise desse trabalho, uma vez 
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que necessitam de ações que devem ser realizadas posteriormente, como, por 

exemplo, a necessidade de apresentar instrumento oficial que delimita a área 

geográfica, nos termos do inciso VIII, do art. 16, da Portaria, que dispõe: 

 
Art. 16. O pedido de registro de Indicação Geográfica deverá referir-se a 
um nome geográfico e conterá: 
 
(...) 
 
 VIII – instrumento oficial que delimita a área geográfica:  
 
a) no qual conste a fundamentação acerca da delimitação geográfica 
apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida;  
 
b) expedido por órgão competente de cada Estado, sendo competentes, 
no Brasil, no âmbito específico de suas competências, a União Federal, 
representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço distinguido pela 
Indicação Geográfica, e os Estados, representados pelas Secretarias afins 
ao produto ou serviço distinguido pela Indicação Geográfica; e 
 
c) elaborado com base nas normas do Sistema Cartográfico Nacional, 
exceto para as indicações geográficas localizadas fora do território 
nacional. 

 

Quanto à legitimidade para solicitação da alteração no registro da IP do Cariri 

Paraibano para ampliação de sua área geográfica e alteração do nome gentílico ou 

geográfico esta é daquele que solicitou o pedido de registro ao INPI ou daquele que 

vier a sucedê-lo de fato ou de direito. Dessa forma, no caso da IP do Cariri 

Paraibano, o pedido de registro da IP no INPI foi requerido pelo Conselho das 

Associações, Cooperativas, Empresas e Entidades vinculadas à Renda 

Renascença – CONARENDA. Assim, à princípio, a CONARENDA seria a entidade 

legitimada para solicitar o pedido de alteração de seu registro. 

No entanto, a Portaria INPI N° 04, de 12 de dezembro de 2022, preceitua 

que, em se tratando de alteração no registro que se refira à delimitação da área 

geográfica, a legitimidade se estenderá às pessoas físicas ou jurídicas diretamente 

interessadas, desde que tal situação reste comprovada e que seu produto ou 

serviço esteja em conformidade com as condições que justificaram o 

reconhecimento da Indicação Geográfica. 

Com isso, permite-se também que a Associação de Artesãos Nossa Senhora 

das Graças – Cheia de Graça, de Pesqueira, PE, possa peticionar no INPI pedido 

de alteração do registro da IP do Cariri Paraibano. 
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Todavia, em matéria jornalista do “Jornal do Commercio de Pernambuco”, 

Figura 45, verifica-se que já existe a intenção de se formalizar o Território de 

Identidade da renda renascença, o que certamente facilitará bastante um trabalho 

conjunto para alcançar esse objetivo. 

 

Figura 45. Território de Identidade da Renda Renascença. JConline. 
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Fonte: JConline (2015) 

 

No que tange a alteração do nome geográfico da Indicação de Procedência, 

a Portaria INPI N° 04, de 12 de janeiro de 2022, prevê que o pedido de alteração 

do nome geográfico deve se limitar a inclusão ou supressão de parte do nome 

geográfico reconhecido, mantendo-se o seu núcleo original e do nome do produto 

ou serviço.  

O manual de marcas do INPI (2023) esclarece que “o nome geográfico ou 

seu gentílico é o nome usado comumente para se referir a um lugar em particular, 

a uma feição ou a uma área com identidade reconhecida na superfície terrestre”. 

Assim, o nome geográfico é o nome próprio do lugar e o nome gentílico é a 

designação geográfica do local, isto é, o nome relacionado ao país, estado, região, 

dentre outros.  

Nesse contexto, na IP do Cariri Paraibano, identifica-se que foi usado como 

nome geográfico o termo “Cariri” e o gentílico “Paraibano”. A escolha do nome cariri 

foi relacionada a região localizada na franja ocidental do Planalto da Borborema, 

na Paraíba (DATABASE, 2018).  

Ocorre que o município de Pesqueira, PE, também está inserido na unidade 

geoambiental das encostas ocidentais do Planalto da Borborema (WIKIPÉDIA, 

2022). Portanto, o nome “cariri” também está vinculado a sua área geográfica.  

Os estados da república federativa do Brasil são autônomos, com isso, o 

gentílico “Paraibano” é um limitador à menção do estado de Pernambuco. Contudo, 

visando resguardar a autonomia tanto dos estados da Paraíba de Pernambuco, 

uma sugestão à alteração do nome geográfico, nos moldes preceituados na 

Portaria INPI N° 04, de 12 de janeiro de 2022, é incluir o gentílico “Pernambucano”.  

Assim, uma vez atendido todos os requisitos da Portaria INPI N° 04, de 12 

de janeiro de 2022, e deferido o pedido de alteração do registro da IP do Cariri 

Paraibano, acrescentando a área geográfica correspondente ao município de 

Pesqueira, PE, e incluindo o nome gentílico relativo a Pernambuco, constituir-se-ia 

a Indicação de Procedência do Cariri Paraibano e Pernambucano, atendendo a 

população do município de Pesqueira, PE, para que pudesse usufruir dos 

benefícios de uma IG.    

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Planalto_da_Borborema
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8. CONCLUSÃO 

 

As Indicações Geográficas, como sinal de qualidade, podem gerar riqueza, 

agregar valor, diferenciar e qualificar a produção, bem como propiciar 

desenvolvimento por meio da proteção legal da propriedade intelectual. As IGs 

podem conferir originalidade à produção brasileira, expandir a participação de 

produtos nacionais para o mercado internacional, fortalecer a competitividade dos 

produtos no mercado interno e, oportunizar a geração de renda à população do 

país (KAKUTA, 2006). 

De acordo com os dados publicados pelo IBGE (2020), a média salarial 

mensal em Pesqueira é de 1,6 salários-mínimos, sendo que a proporção de 

pessoas trabalhando formalmente na cidade em relação à população total é de 

apenas 8,6%, o que significa que há muito trabalho informal no município, como a 

produção independente de renda renascença por artesãos que deixam de auferir o 

valor intrínseco do produto. 

Com efeito, usufruir dos benefícios de uma IG certamente contribuiria para o 

desenvolvimento do município de Pesqueira, PE, uma vez que poderia ser 

fomentada uma rede de atividades econômicas e sustentáveis, reduzindo o êxodo 

das cidades, ao manter as pessoas mais novas na região, inclusive, para preservar 

os negócios de seus antecessores, resguardando a história e a cultura de um povo. 

Um produto com o selo adequado de Indicação Geográfica oportuniza aos artesãos 

locais vantagem concorrencial com relação a outros produtos ou serviços 

semelhantes.  

Nesse contexto, o reconhecimento do município de Pesqueira, PE, como 

uma Indicação Geográfica é relevante para população da cidade e foi com base 

nisso que foi realizada a pesquisa que fundamenta esse trabalho. 

Dessa forma, analisou-se o potencial de produção da renda renascença e 

comprovou que a renda renascença de Pesqueira, PE, apresenta ligação com o 

território e seus habitantes, bem como carrega o “saber-fazer” específico da área 

geográfica onde são produzidas as rendas renascenças, apresentando ao longo de 

um rico processo sócio-histórico que a renda renascença do município se 

desenvolveu, aprimorou e foi transmitida aos descendentes.  
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Ademais, o público consumidor reconhece o município pela confecção de 

renda renascença, que atrai muitos turistas de Alagoas, Rio Grande do Norte e 

Paraíba para adquirirem a renda renascença da cidade. Portanto, de fato, a área 

geográfica de produção da renda renascença possui potencial como Indicação 

Geográfica.  

Entretanto, em virtude da existência do registro da IP do Cariri Paraibano 

próxima ao município de Pesqueira, com o mesmo produto, resta aos artesãos do 

município recorrer à previsão legal de alteração de registro de uma IG. Para isso, é 

necessário que se atendam todos os requisitos elencados na Portaria INPI N° 04, 

de 12 de janeiro de 2022, podendo ser pleiteada a modificação do nome e da área 

geográfica do Cariri Paraibano. 

Por conseguinte, se deferido o pedido de tal alteração pelo INPI, com o 

acréscimo da área geográfica correspondente ao município de Pesqueira, PE, e 

com a inclusão do nome gentílico relativo ao estado de Pernambuco, constituir-se-

ia a Indicação de Procedência do Cariri Paraibano e Pernambucano, que, em tese, 

beneficiaria os artesãos do município de Pesqueira, PE, com o reconhecimento da 

IG.    
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9. PERSPECTIVAS FUTURAS 

 

Em meados dos anos 90, o município de Pesqueira, PE, sofreu um relevante 

abalo pela falência das indústrias de doce e derivados do tomate nela instalada. 

Como consequência disso, houve uma grande onda de desemprego e êxodo da 

cidade, o que fez os gestores públicos à época investirem na produção da renda 

renascença. Com isso, criou-se uma identidade própria do artesanato na cidade 

que ao longo do tempo foi se tornando mais famosa.    

Entretanto, no período pós pandêmico da Sars-Cov-2, a produção de renda 

renascença em Pesqueira, PE, decaiu e o fino artigo de luxo teve o valor dos 

materiais necessários para sua confecção elevados. Desde então, a Associação de 

Artesãos Nossa Senhora das Graças - Cheia de Graça, juntamente com a prefeitura 

de Pesqueira, têm envidado esforços para obter recursos a serem aplicados na 

produção da renda renascença.  

A Associação demonstrou bastante interesse na possibilidade de poder 

integrar uma IG. Portanto, a entrega de um relatório técnico conclusivo que 

fundamente esta possibilidade será o passo inicial para que as rendeiras assumam 

a direção da proposição do pedido de alteração da IP do Cariri Paraibano. 

Além disso, acredita-se que outros municípios vizinhos a Pesqueira, PE, 

também reivindiquem esse direito e ingressem nessa conquista para o 

reconhecimento de um território único da renda renascença. 
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APÊNDICE A – Matrix FOFA (SWOT) 

 

                          FORÇA                          FRAQUEZAS 

IN
TE

R
N

O
 

• Saber Fazer; 

• Agregação de valor ao produto; 

• Ampliação do nicho de mercado; 

• Proatividade da Associação de Artesãos N. 
Sra. das Graças em promover a alteração 
do registro;  

• Notoriedade do município;  

• Desconhecimento dos tramites do INPI pela 
Associação de Artesãos N. Sra. das Graças; 

• Custo do material; 

• Necessidade de alteração do Caderno de 
Especificações Técnicas da IP do Cariri 
Paraibano; 

• Qualidade do produto; 
 

• Ausência de visão de desenvolvimento 
regional; 

• Geração de emprego; 
 

• Desigualdade interna; 

• Manutenção da população na cidade; 
 

• Ausência do espírito empreendedor. 

• Preservação da cultura e tradição.      

 OPORTUNIDADES       AMEAÇAS 

EX
TE

R
N

O
 

• Ampliação de receita do município;  
 

• Falta de interesse da CONARENDA na 
alteração do registro da IP do Cariri Paraibano;  

• Aumento do poder aquisitivo da 
população; 

• Desenvolvimento do turismo na 
região; 

• Reivindicações de outras regiões. 

 

• Concorrência com o mercado da IP do Cariri 
Paraibano; 

• Cultura do comodismo; 

• Elevado valor do material para confecção da 
renda renascença; 

• Estímulo à promoção de políticas 
públicas voltadas para renda 
renascença. 

  
• Falta de fomento para promover o 
artesanato local. 
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APÊNDICE B – Modelo de Negócio CANVAS 

 

Parcerias Chave: Atividades Chave: Propostas de Valor: Relacionamento: 
Segmentos de 
Clientes: 

   
 
Valorização da renda renascença 
produzida no município de 
Pesqueira-PE, por meio de sua 
inclusão á área geográfica da 
Indicação de Procedência do Cariri 
Paraibano e alteração de seu nome 
geográfico, uma vez que o 
município possui notoriedade, 
tradição, saber-fazer e provém da 
mesma origem da renda 
confeccionada no Cariri Paraibano, 
atraindo maior público consumidor 
disposto a pagar um valor justo. 
 

   

1.   Prefeitura 1. Tecer a renda renascença 1. Redes Sociais 
1. Consumidor 
especializado 

2.   Sebrae  2. E-mails 2. Revendedores 

3.   Associação   3. Whatsapp 3. Turistas 
4.   Empresários 
locais   4. Website   

       

        

        

  Recursos Chave:  Canais:   

  
1. Lacê 

 

1. Central de 
atendimento e 
logística   

  2. Linha específica  2. Website   

     3. E-mail   

  
3.Agulha 
   

4. Instagram 
5. Whatsapp   

  

 4. Rolo de almofada 
 
5. Papel seda ou papel 
madeira 
      

Estrutura de Custos: Fonte de Receita: 

1. capacitação 1. comercialização da renda renascença 

2. consultoria 2. Turismo 

3. Serviços jurídicos 3. Feiras e eventos 

4. Serviços contábeis 4. recursos públicos do Governo 

5. Marketing       
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ANEXO A – Submissão de Artigo Científico 
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ANEXO B – Termos de Consentimento Livre e Esclarecido 
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ANEXO C – Carta Interesse da Associação de Artesãos N. Sra. Das Graças  

 

 


